
TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DE RONDÔNIA 

DECISÕES 

Nº 1A132 

1990 











































































PROCESSO NQ 

IN'J!J~HESSADOS 

00995/86 

GOV:t~RNO DO 

MARCOS IiTDA 

rrn 301/85-PGE 

REI~P./I10R H:ÉLIO MÁXIMO PEREIRA 

DECISÃO NQ 027 /90 

e di·scutidos os 

ZA,ÇÃO SÃO 

presentes 

n9 301/ 85-PGF~f como 

s :r!() 

Q32/90v i 

Participa:ra:m 

lheiros BADER MASSUD . 

OLIVEIRA, 

Contas, KAZUNAH.I 

Tribunal Contas do 

do 

forma 

2? 16 

ÃNGEI.BO 

NETO, 



-ChefE;; da 4ª Procuradot±a de Ju~tiça do Ministério Público jun 

to ao Tribunal de Contas, d::A:::s:::~S 
8

:E

1

:J"ENCAR. il d4 
1•··.·~ _, # __ /r-1 

MASSUD JORGE .:f()S1'í B;;\~~,;MA 
Conselheiro·· d~signado Conselieiro=Presidente 

para redigira Deci da Sessão 

nos termos do do RaI .. 

S:LENCAR 





PROCESSO NQ 01335/86 

GOVERNO DO ESTADO/DER E AZEVEDO TERRAPLENAGEM 

I.1TDA 

CONTRATO N9 248/85~PGE 

BTN a partir· 

no 

no 032/90, 



-Chefe da 4ª Procura~dttiP de Justiça do 

junto ao Tribunal de Contas u EVALDO I.10PES 

Sala das Ses 

F. .. I" 















PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

da empresau 

( Cz$ 

.. 00996/87 .• 

. COMPANHIA DE .. 
: PRESTAÇÃO DE 
. TEOBALDO DE o 

e CONSELHEIRO o 

PUBLICADO NO D.O.E. 

oe.
0
Jo J .. o~ 

... .& -. ~::L~ .. - - . . 

ÃGUAS E ESGOTOS DE RONDÕNIA-CAERD 

CONTAS - EXERCÍCIO DE 1986 

MONTICELLO PINTO VIANA 

JOSÉ BAPTISTA DE LIMA 

, DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 

da análise- da Prestação de Contas da Companhia 

ao exercício 

tudo dos autos consta. 

do de Contas do Estado 

Conselheiro 

DE LI~, por maioria de votos, na forma do Artigo 

e II da Lei Complentar nQ 032 ,dà,üfi r:;d@:~j ~nenro de 

duzentos e vin 

( Cz $., .. .,., ........ .. 

II 



• 

aéreas a não empregados da empresa; 

IV -
a) ... 

Devolução dos seguintes bens: 

Um (01) apa.r:elho de. vídeo-cassete, 

Phiico Hitachi, série no·o110716, tombamento no 2877; 

b) ~ tmm (01) aparelho de televi~ão em cor_es, 

marca Sanyo, modelo CTP 3722., tombamentcr no 287.6; 

e) ..... Uma (Oll máquina de fotografia Yashica FX 

- D, .... com flash f1ata FC - 55, tombamento< no. 2878; 

d) .... Um (01) Aparel}lo de tel.evisãoe marca Sharp 

modelo 2025, série 63109860 20, tombamento nº 3707; 

el - Um fOl) aparelho de ar condicionado, marca 

consuF-·14500, 18,.000 BTUS, tombamento n.2 2.200; · 

V Os autos ficarão sobrestádos atê o cumpri 

mento üa decisão deste Tribunal, sendo os gestores responsal; 

bilizados solidariamente nos>itnés ITI e• IV°'a: 

, Pal:ticiparal}l. do·j_ulgamento·os Senhores Conselhei 

ros JI[~'j'~CFAT 1 ,Ti.0.fk".0\PEREIRA, BADER MASSUD JORGE, JOS!n GOMES ·oE 

lV.tELO, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OJ.sIVEIRA, ROCHILMER MELLO DA ROCHA; 

o Procu+ador do Tribunal de Contas, KAZUN.ARI NAKASHIMA; 

Procurador-Chefe rocuradoria deJustiça do 

Público Contaê, . EV'ALDO LOPES DE AI..1ENCAR .. 

Sessõ~s, em>T9 de abril de 1990. 

~=~~ 
Cbnselheiro-Presidente 

NAKASHIMA EVAI ... DO 

TCER. 



00979/86 PROCESSO NO 

INT.ERESSADOS GOVERNO DO ESTADO/DER E COTA CONSTRUTORA 

LTDA 

CONTRATO NQ 244/85=PGE 

CONSELHEIRO H~LIO 

DECISÃO NQ 033 /90 

Vistos, relatados e 

tratam da análise do 

autos consta., 

trinta e um centavos 

çao do BTN a partir de 

çao ao 

032/90, 

criminalü 

Plenário 

54, 

da n:;; 

II Citar os rc~ 

no prazo de trinta (30) 

recolherem devidas, 

para 

e o Procurador-Chefe da 4a 

// (// 

PEREIRA 

os presentes 

como 

Contas do 

cón 
forma 

nQ 032, de 16 

ADII..1SON 

e 

varia 

infra 



nistério Público junto ao Tribunal de Contas, EVAI..tDO 

AI.1ENCAR" 

Sala das 



NQ OÍ336/86 

INTERESSADOS GOVERNO DO ESTADO/DER E SIGMA = TOPOGRAFIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA 

·ASSUNTO CONTRATO NQ 242/85=PGE 

CONSELHEIRO H~LIO M:ÁXIMO PEREIRA 

. DECISÃO NQ 034 /90 

e 

análise do 

Plenário 

consonância 

Tribunal 

forma 

de 16 



CAR., 

(a o Procurador-Chefe da 4ª Procuradoria de Justiça do Mini!_ 

Público junto ao Tribunal de Contas, EVALDO LOPES DE ALEN 

Ses$8es, em 19 de abril de 1990. 

-~~=0€~ 
·AI GUEL ROUMI.Ê · 

· Conselheiro-Presidente 

MPSALENCAR 

















• 

• 
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02848/89 PROCESSO NQ 

INTERESSADO SECRETARIA EXTRAORDINÃRIA PARA ASSUNTOS MUNICI 

PAIS = SEAM 

ASSUNTO 

RESPONSÁVEL 

RELA'110R 

. 
o 

PROCESSO NQ 009/88-COMPES 

(CQNTHATO NQ 008/88=COMPES) 

NI.LSON DOS .SANTOS BATISTA 

CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

DECISÃO NQ 038 /90 

Vistos, relatados e di~cutidos os presentes autos, 

que tratam da a.nálise do Contrato nQ 008/88-CQMPES, como tudo 

dos autos consta. 

O Egrégio Plenário 

de Rondônia, em ia com o 

JQRGEI' por 

I' incisos I e II da 

neiro de l990y dec 

9~Citar os s 
GER 

TAKUO 

ZACHARIASr FRANCISCO 

radas no Processo 02848/89, no 

montante trinta e nove ih6esJ 
cruzados (Cz$ 3909500000,00), 

sei mil virqula 
(87., 611 0 57) ev" 

Participaram do j 

I.IMA 0 H~LIO 

, ZIZOMAR PROCÔPIO DE OLIVEIRA.o 

do Tribunal de Conta~, 

da 4ª Procuradoria de 

Tribunal Contas Estado 

lator, Conselheiro 

Arti 

mil 

mil, 

0 0 0 0 0 0 .0 til •. : ..• 



Tribunal de Contas, EVAI..aDO LOPES DE ALENCAR. 

Sessões, em 



• 

' 

PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

. .. 

. .. 

.. 
G 

.. .. 

02842/89 

SECRETR~i!A EXTRAORDINÃRIA PARA ASSUNTOS MUNICI 

PAIS - SEAM 

PROCESSO NQ 032/88-COMPES 

{CONTRATO NO .023/88-COMPES) 

NILSON BATISTA DOS SANTOS 

CONSELHEIRO BADER MASSUDJORGE 

DECISÃO NQ 039/90 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 

que tratam da análise do Contrato NQ 023/88-COMPES, como tudo 

dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribuna.1 de Contas do Estado 

de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, c,onselheiro 

BADER MASSUD JORGE, por unanimidade de votos, na forma do · Arti 

go 13fll incisos I e II da Lei Complementar no 932, de 16 6 de 1! 
tietl.ro de ·~ 9 9 O /1 decide: 

"Citar os Senhores NILSON DOS SANTOS BATISTA 11 KRU 

GER DARW~CH ZACHARIAS, FRANCISCO MESQUI,TA MARTINIANO e · CARLOS 

TAKUO OY0 8 para apresentarem defesas nas resposnabilidades ap.u 

radas no Processo'nQ 02842/89, no prazo de trinta (30) dias, 

no montante de trinta e oito milh8es 8 seiscentos e dez mil cru 

zados ( Cz$ 3806100000,00 ), equivalente a 840672 11 91 BTN's". 
Participaram do julg-amento os Senhores Conselhei 

ros JOSt BAPTISTA DE J .. IMA, H~LIO ~XIMO PEREIRA, JOS~ GOMES DE 

MELO, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA 11 ROCHILMER MEI-1LO DA ROCHA; o 

Procurador do Tribunal de Contasfl KAZUNARI NAKASHIMA; e o Procu 

rador-Chefe da 4ª Procuradoria de Justiça do Ministério Público 

junto ao Tribunal de Contas, EVALDO LOPES DE AI..1ENCAR .. 

Sala das SessSes, em 19 de abril de 1990~ 

~=~h=~~==:r~sid~nte 
EVALDO. LOPES~~CAR Procur ador-~:f~e~N 
da 4ª PoJ .. M .. P .. 



-

-

PROCESSO NQ : 02841/89 

INTE.RESSADO : SECRETARIA EXTRAORDINÃRIA PARA ASSUNTOS MUNICI 

~]AIS - SEAM 

ASSUNTO : PROCESSO NQ 03°1/88-COMPES 

(CONTRATO NQ 022/88-COMPES) 

RESPONSÁVEL : NILSON DOS SANTOS BATISTA 

RELATOR : CONSELHEIRO BADER 'MASSUD JORGE 

DECISÃO NQ 040/90 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 

que tratam da análise do Contrato nQ·022/88-COMPES, como tudo 

dos autos consta~ 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado 

de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, Conselheiro 

BADER MASSUD JORGE, por unanimidade de votos, na forma do Arti 

g.o 13, incisos I e II da I.jei Complementar nQ 032, de 16 de gla 

:ô.efi:â de 1990b' decide:! 
iucitar os Senhores NIJ.BSON DOS SANTOS BATISTA, KRU 

GER>DARWICH ZACHARIAS? FR.#.\NCISCO MESQUITA lY!ARTtNIANO e CARLOS 

TAKUO OYO" para apresentarem defesas nasresponsabilidades apu 

radas no Processo nQ 02841/89u no montante de quarenta e um mi 

lhÕes e seis.centos mil cruzados ( Cz 41 .. 600 .. 000uOO )u 

lente a 91.230,07 BDfls~' .. no prazo de 'trinta (30) dias". 

equiv~ 

Pa.rticiparam do julgamento os Senhores Conselhei 

ros JOSÉ BAPTISTA DE J.BIIV-lAb' H~LIO MÁXIMO PEREIRAF JOSE GOMES DE 

MELO, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, ROCHILMER MELLO ROCHA; o 

Procurador do Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHH,1.A; e o Pro 

curador-Chefe da 4ª Procuradoria de Justiçado Ministério PÚbli 

co junto ao Tribunal de Contas, EVAJ.1DO Lól?ES/DE AI~ENCAR .. 

Sala das 
Sessões;: l;; abri_l,_· -ª-e-"1_9_9 __ 0 .. 

//~UGUE , .. · OUMIÉ 

Ccmselheiro'-Presidente 

Procurador-Chefe 
da 4ª P .. J .. M .. P .. 

NCAR 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÁVEL 

RELATOR 

., .. 

.. .. 

o .. 

02843/89 

SECRETARIA EXTRAOR]DINÃRIA PARA ASSUNTOS MUNICI 
PAIS 

PROCESSO NQ 029/88-COMPES 

(CONTRATO NQ 020/88-COMPES). 

NILSON DOS SANTOS BATISTA 

CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

DECISÃO NO 041/90 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 

que tratam da análise do Contrato nQ 020/88 ..... COMPES, como tudo 

dos autos consta., 

O Egr~gio Ple~ãrio do Tribunal de Contas do Estado 

de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, Conselheiro 

BADER .MASSUD JORGE, por unanimidade de votos u. na forma do Arti 

go 13, incisos I e II da Lei Complementar nQ 032, de 16 . ga 

:h!$'i1ro de 19 9 O , de e ide:; 
ncitar os Senhores NIJ.JSON DOS SANTOS BATISTA, KRU 

.... -0 

GERDARWICH ZAC.HARIAS, FRANCISCO MESQUITA MARTINIANO e CARLOS 

TAKUO OYO, para apresentarem defesas nas responsabilidades apu 

radas no Proçesso nQ 02843/89, no prazo de trinta (30) dias, no 

montante de trinta ~· seis milhões e quinhentos e>qqat.r:omil cruza 

dos ( Cz$ 36.504.000,00 ), equivalente a R0 .. 054,39 BTNºsva .. 

Participaram doo julgamento os Senhores Conselhei 

JOS:E BAPTISTA DE LIMA, HÉLIO MÃXIMdPEREIRA, JOS~ GOMES DE 

MELO, ZTZOJYIAR PROCÕPIO DE OI.iIVEIRA"' ROCHILf'J.ER MEI.sI.JO DA ROCHA; o 

Procurador do Tribunal de Contas, KAZUNARI NAI<ASHIMA; e o Procu 

radª'r-Chefe da 4ª Procuradoria de Justiça do Ministério Público 

junto ao Tribunal de Contas, EVALDO LOPES DE ALENCAR .. 

Sala de abril.de 1990. 

EVALOO LOPES DE AL NCAR 
Procurador-Chefe 
da 4B P .. J .. M .. P .. 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

REI.JATOR 

: 02846/89 

: ·SECRETARIA EXTRAORDINÃRIA PARA ASSUNTOS MUNICI 

PAIS 

.. .. 

PROCESSO NQ 033/88-COMPES 

(CONTRATO NQ 024/88-COMPES) 

NILSON DOS SANTOS BATISTA 

CONSELHEIRO 13ADER MASSUD JORGE 

DECISÃO NQ 042/90 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 

que tratam da análise do Contrato_ nQ 024/88-COMPES, como tudo 

dos autos constae 

O Egrégio Plenário· do Tribunal de Contas do Estado 

de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, Conselheiro 

BADER MASSUD' JORG.E, por unanimidade de.votos, na forma do. Arti 

go 13, incisos I e II da I.aei Complementar n9 032.. de 16 de j].ãP 

:rjéi:boi de 1990, decide: 
ncitar os Senhores NII..1SON. OOS SANTOS BATISTA, KRU 

GER DARWICH ZACHARIAS 17 FFANCISCO MESQUITA MARTINIANO e CARLOS 

TAKUO OYO, para apresentarem, no prazo de trinta (30) dias, de 

fesas nas responsabilidades apuradas no Processo nQ02846/89, no 

montante de trin.ta e três milhões e oitocento~; rL~mil cruzados 

( Cz$ 33o800o000,QO ), equivalente a 74º124,43 BTN 9 s"º 
Participaram do julgamento os Senhores· Conselhei 

ros JOSÉ BAPTISTA> l)E IaIMA, H~LIO MÁXIMO PEREIRA, JOSl!: GOMES DE 

MET..10, ZIZOMAR PROCÕPIO· DE OLIVEIRA, ROCFIILMER MELI.10 DA ROCHA; o 

Procurador do-Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA; e o Procu 

rador-Chéfe da 4ª ~tocura~or~a de Justiça do Ministãrio Pfiblico 

junto ao Tribunal de Contas 8 EVAI..1DO LOPES DE ALENCAR .. 

das Sessões, em 19 de abril de 1990 .• 

e.~ 
MIGUEL ROUMI~ 

Prbcurador-Chef 
da 49 P.J.M.,Po 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

~RESPONSÃVE.L 

RELATOR 

Q .. 

o .. 

02847/89 

SECRETARIA EXTRAORDINÃRIA PARA ASSUNTOS MUNICI 

PAIS - SEAM 

PROCESSO NQ 025/88-COMPES 

(CONTRATO NQ 016/88-COMPES} 

NILSON DOS SANTOS BATISTA 

CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

DECISÃO NO 043/90 

Vistos, relatados e discütidos os presentes autos, 

que tratam da análise do Contrato nQ 016/88-COMPES, como tudo 

dos autos consta .. 

O Egrégio Plenãrio do Tribtmal de Contas do, Estado· 

de Rondônia; em consonância com o VOTO>do Relator, Conselheiro 

BADER bl1ASSUD JORGE,· por unanimidade de votos, na forma do Arti 

go 136, i'ncisos T e II da Lei Complementar nº 032, de 16 de <}~ 

jM~i::rt© d~ 19 9 Q , decide.~ 

ncitar ós Senhores NILSON DOS SANTOS BATISTA, KRU 

GER DARW'ICH .·· ZACH.ARIAS, FRANCISCO MESQUITA MARTINIANO e CARLOS 

TAKUO OYO, para<apresentarem, no préã,zô de trinta (30) dias, de 

fesas. nas resp?tinsabilidades apuradas no Processo 'nQ 02847/89, 

no montante de trinta e nove milhões e oitocentos e quÇtrenta 

mil cruzados C.z $ 3 9 .. 8 4 O .. 00 O 11 O O ) , equivalente a .... ., '" 137 "·· 3#0.,. 34 
BTN' s n,. 

Part~ciparam do julga:m.e.:pto .. os Senhores Conselhe'i 

ros Jos:m BAPTIST.Aº DE LIMA, HÉT.iIO MÃXIMO. PEREIRA, JOS:É- GOMES DE 

MELO, ZIZOMAR·PROCÕPIO DE O~IVEIRAb' ROCHILMER MELLO DA ROCHA; o 

Procurador do Tribunal de Contas, KAZUNART NAKASHIMA; e o Procu 

rador-Chefe da/4.~ Procuradoria. de Llustiç.a do Ministério Público 

junto ao Tribunal/)iê Contas, EVALDO Lô.PES DE ALENCAR .. 

Sala das Ses~sões, e~ 19Ade a~l ~e 1990. 

.e-~ 
GUEL ROUMI~ 

Conselheiro-Presidente 

EVALDO 
Procurador...,,Chef 
da 4ª PeJeM.,P .. 

LENCAR 













• • 00715/87 PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

. .. 

.. .. 
MINIST:eRIO POBI.1ICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DENÚNCIA DE IRREGULARIDADES EM CONVENIO CELEBRA 
DO ENTRE O GOVERNO DO ESTADO E O CEAG-RO 

: ERASMO GARANHÃO 

OSMAR FERREIRA DA SILVA 

CONSELHEIRO BADER MASSUO JORGE 

DECISÃO NO 048/90 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 
que tratam da análise do Convênio no 08.2/87-PGE, como tudo dos 
·autos consta. 

valente a (wuJ..,itrhé~é·p:tbs~i%·ét~; .• qnaJt~ntaee dois• mily·• .. novecentos E? 
qtienta e seis yírgula dezenove ~rI':WfI,;p~}·drqfo·25,9~J.t7;:1:9).1J~ pela 
tãncia d~ .. ~d@i milhões de cruzados (C•z$~$10ê 000. 000, 00), 

cin 

impO!_ 

corres 
pondente ao aditivo do C.011vênio ,citado, equivalente a duzentos 
e oitenta e seis mil, seiscentos oitenta ;wl~~f!.fl.m oitenta 
um {286.680,81 BTN's), perfazendo um total de oitocentos e 
te e nove mil, seiscentos e trinta e sete (829 .. 637 BTN 11 s), 
las irregularidades constantes nos autos do Processo nQ00715/87 
e ao Senhor OSMAR FERREIRA.DA SILVA como co-responsável 
irregulari_dades acima referidas, nos termos do Artigo 13·,. 
sos I e II da Lei Complementar nQ 032, dê 16 de j~Melira:tãe 

II - Citar os ~esponsãveis para no prazo 
(30) dias, apresentar suas defesas/l sq]:)pena de não o 
tornarem-se REVEL,I?ara todos os efeit:qs, ando-se 



.. . 

1--1 
L1 

to ao i?.rocesso, e, ficando o Processo sobrestado na Secretaria 

das Sessões desta Corte de Contasº., 
Participaram do julgamento os Senhores Conselhei 

ros JOS~ BAPTISTA D~ LIMA, H~LIO MÃXIMO PEREÍRA, JOS! GOMES. DE 

?-iELO, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, ROCHII.aMER MELLO DA ROCHA;o 

,Procurador do Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA; e o Pro 

êurador~Chefe da 4ª Procuradoria de Justiça do Ministério Pú 

};>llco junto ao Tribunal de Contas, EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em .08 de maio de 1990-. 

~. 
UEL ROUMI~ 

Conselheiro-Presidente 

























.. . PROCESSO NQ 

INTERESSADOS : 

00561/90 

GOVERNO DO ESTADO/SEPLAN E GJ- TR~I~AMENTO,. 

ASSUNTO 

RESPONSÁVEL 

REJ..1ATOR 

CONSULTORIA, PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO LTD~ 

CONTRATO Nq 030/90-PGE 

JOS~ SIMÃO COSTI FILHO 

: CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

DECISÃO NQ 056/90 

Vistos 6 relatados e discutidos os presentes autos, 

que tratam da.análise do Contrato nQ 030/90--PGE 61 como tudo dos 

autos consta .. 
O Egréglo Plenário do Tribunal de Contas do Estado 

de Rondônia[/ em consonância com oVQTO do Relator 6 Conselheiro 

BADER ~1ASSUD JORGE u por unanimidade de votos, na forma· do Arti 

go 13, inc~sos.I e II Lei Complementa~ nQ 032 61 de 16 de 

jlitfl?ê·1'lrt> de 1990, decide: 
~i - Considerar ilegal a dispensa de Licifaçio e o 

Gontrato nQ 030/90 .... PGE, e ilegal a despesa d_ecorrente 6 impugnan 

dci=-:a imputandoa responsabilidade ao Ordenador~ 

II - Citar o Senhor ,JOSÉ SIMÃO COSTI FII.JHO, Secre 

tário de Estado do Planejamento Coordenação Geral{f fixando o 

prazo de trihta (30) dias para o mesmo apresente razSes de 

justificativas~, sobrestando o jülqamento do Processo nu .. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselhei 

ros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, Hi!:I.iIO MÁXIMO PEREIRA, JOSÉ. GOMES DE 

MEJ..16, ROCIULMER MEI.itO<DAF BOCHA; o Conselheiro-Substituto VAL 

DIR MARIN; o Procurador do Trib.una.l dé '.Contas u KAZUNARI NAKASHI 

q Procurador-Chefe da 4ª Procuradoria de Justiça do Mini!_ 

Público junto ao Tribunal de Contas, EVALDO J_,OPES DE ALEN 

Sala,tdas Sessõ~es, em~ de ~_:_:__:º· 

/~ GUE ROUMIE 

nselheiro-Presidente 

1~PE::; ~J,EN~R 
Procurador-Chefe 
da 4ª P.,J.,M.,P., 



NQ 

RESPONSÁVEL 

REijATOR 

que tratam 

. 00629/88 .. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEREJEIRAS 

PRESTAÇÃO DE ÇONTAS - EXERCÍCIO DE 1987 

lIDELilíO NEIVA DE CARVALHO 
.. CONSEIJHEIRO JOSÉ GOMES DE MEI.JO .. 

DECISÃO NQQ57 /90 

Muni 
de 1987, como tudo 

dos autos consta .. 

O Egrigio Plenãrio do ~ribunal de Contas do Estado 

de Rond5nia, em consonãncia com o VOTO do Relator, Conselheiro 

'JOS~ GOMES DE MELO, por unanimidade de votos; decide~ 

Título Executório do valor devidou corri 

gido nafforma do 75 da Lei F~deral nõ 70799 10 de 

lho 1989, contra o SEBASTIÃO PEREIRA DE ALMEIDA, 

nao ter cump~ido o o Ac6rdão nQ 041/88, 

inadimplente n ". 

Participaram do julgamento os Senhores 

ros JOSt BAPTISTA DE LH1A r1 lFI~T:;-I~· Y:Xamm» PEREIRA /7 BADER ir:J\~5'5;'llJJDI 

JORGEr; ROCHILMER MELLO 

MARIN; o Procurador 

e o Procurador-Chefe da 4ª Justiça do 

Público junto ao Tribunal Contas f EVAI..1DO LOPES DE .A.I..aENCAR .. 

EVA~:µ ~ENCAR 
Procurador-Chefe 

da 119 Pl!>J .. M.,P .. 



PROCESSO NQ 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

. • 
: 

: 
.. .. 

.. .. 

00097/86 

GOVERNO DO ESTADO/SESAU E MUNICÍPIO DE GUAJA 

RÃ-MI RIM 

CONV~NIO NQ 208/84-PGE 

Jos:e ADELINO DA SILVA .- FISCALIZADOR 

ISAAC BENNESBY - ORDENADOR 

CONSELHEIRO ROCHILM~RMELLO DA ROCHA 

DEéis.lo. N~--05 8//90 

Vistos, relatados e discutidos os presente·s autos, 

que tratam da análise do Convênio no 208/84-PGE, como tudo ao·s 

autos constaº 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado 

de Rondônia, em consonância como VOTO do Relator, Conselheiro 

ROCHII.1MER MELLO DA ROC~A, por unanimidade . de votos, decide: 

nconsiderar regular o Convênio nQ 208/84-PGE, com 

baixa de responsabilidade dos convenentes jurisdicionados a es 

te Tribunal de Contas". 

Participaram do julgamento os Senho.res Conselhei 

ros Jos:e BAPTISTA DE LIMA, H~LIO ~.AXIMO PEREIRAu BADER MASSUD 

JORGE, o JOS:E! GOMES '.DE MEI.JO, o Conselheiro-Substmtuto VALDIR MA 

RIN~ o Procurador do Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA; e 

o Procurador-Chefe da 4ª Procuradoria de Justiça do Ministério 

Público junto ao Tribunal de Contas, EVALDO LOPES DE ALENCAR.., 

Sala das Sessões, em 15 de maio de 1990. 

1 

~~tici·z~ 
.º.C:onselheiro ..... Re tor · 

· .. ··.···~~ 
/76~=~=~h=~~:=:~esidehte 

.E,~~~~ 
Procurador-Chefe 
da 49 P.J.M,.Pº 



( 

PROCESSO NQ : 00569/85 

INTERESS!\DOS : GOVERNO DO ESTADO/SESAU E MUNICÍPIO DE PIMENTA 

BUENO 
. . ASSUNTO 

RESPONSÃVEIS : 

CONV~NIO NQ 206/84-PGE 

Jos:e ADELINO DA SILVA - FISCALIZADOR 

REGINALDQMONTEIRO ..... ORDENADOR 

CONSELHEIRO ROCHILMER MELLODA ROCHA 

Vistos, relatados e discutidos os presexlltes .- t:a.úrbes, 

que tratam da análise do.convêni:o nº 206/84•PGE,· como.tudo dos 

autos consta. 
O Eg:»;égio Plenário do Tribunal.de Contas do Estado 

de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, Conseiheiro 

ROCHILM.ER MELLO DA ROCHA, por unanimidade de votos, decide: ' 

auconsiderar regular os atos determinativos das des 

. pesas objetos dos .. termos ·do Convênio, ora examinados, com bai.xa 

de responsabilidape dos convenentes jurisdipionados a este Tribu 

nalde Contas, respaldado no Parecer da Douta Procuradoria". 

Participaram do ju.lgamento o.s Senhores Conselheiros 

Jos:e BAPTISTA DE LIMA, H~LIO MÃXIMO PEREIRA, BADER MASSUD JORGE, 

GOMES DE MELO, o Conselheiro-Substitrb.to VALDIR MARIN; o 
. . . . -

Procurador do Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASIUMA; e o Procu 

rador~chefe da 4ª Procuradoria de Justiça do Ministério 

jUnto ao Tribunal de Contas, EVALDO LOPES DE ALENCAR .. 

Sala das 

f 

~;;;L~~, ri;
1

:0C~A 7-
Conselheiro-Rela:tot:r 

/ 

Pr 

Sessões ;:_:~,,,_d_e __ l-~9 ,O-~ 
-~-IGUEL ROUMI~ 

Conselheiro-=Pre$idente 

~;::~aM~e~~~~i 
da 4ª P .. J .. M~-P .. 



PROCESSO NQ 01212/89 

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAI.a DE COSTA MARQUES 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1988 

RUY RODRIGUES DE AI.1MEIDA 

: CONSEJ.JHEIRO JOS~ BAPTISTA- DE LIMA 

DECISÃO NQ 060/90 

Vistos, relatados e discutidosospresentes autos, 
que _tratam da Pr<astação de Contas da Pref~itura Municipal de 

Costa Marques, referente-ao exercíc.:iode 1988, como tudo dos 

autos constaº 

o ~grégio Plená.rio do 

deRondônia, em o 

JOSÉ BAPTI 

Estado 

Conselheiro 

de votos, decide: 

ª~Baixar a respo:nsabilidzade do Senhor RUY RODRIGUES 

DE A!JMEIDA e o conseqüente arquivamento do Processo 9v., 

Participaram do j Conselhei 

:tos H:mn10 MÁXIMO'PEREIHA., 

I.JOu ROCHIIsMER MEI°"I.10 DA ROCHAü o Conselheiro-Substituto 

DE ME 

VAJ"DIR 

MARIN; o Procurador do Tribunal de Contasu NAKASHIMA; 

e o Procurador-Chefe 4§ n~~:a<Sfô~-iáfbi~' 1Tu,stiça 

rio Público, junto ao Tribunal 

Sala das 

Contas, EVALDO J.sOPES DE 

ti em 17 

~~OUMI~ 
Conselhei.ro=Pre 

Procurador-Chef 

da 4ª P.,J .. M.,P., 

Ar_.ENCAR 



PROCESSO NQ . 00980/86 .. 

INTERESSADOS GOVERNO DO ESTADO/DER E ALFA TERRAPLENAGEM 

LTDA 

ASSUNTO ., CONTRATO l{[Q 245/85=PGE .. 

RELATOR CONSELHEIRO H~LIO MÃXIMO PEREIRA 

DECISÃO NQ 061/90 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 

tratam da análise Contrato nQ 245/85-PGE, com.o tudo dos 

autos consta .. 

O Egrégio Plenário ·ao Tribunal de Contas Estado 

de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, Conselheiro 

Ht1IJIO MÁXIMO PERBIRl"\ 11 de yotos 11 na forma do Ar 

13, incisos i Complementar nº -032, de 16 de 

janeiro de 1990, decide: 

lizar os Senhores ÃNGELO ANGEJ.JIN, 

1.TOSE LAPADlU.1A NETO e RIGOMERO DA 

COSTA·AGRA.r no r1 os dois primeiros 

!idade Civil e Solidáriav ao Tesouro Estadual a impor 

tância de seis milhÕesf! duzentos e oitenta e três milf! qninhen 

tos e cipqüenta e 

6028305545'09 ) u corri9id~s 

lQ de maio de 1990 e 

e nove. ( ~$0000000 

a partir de 

no Artigo 

54, inciso II da Lei Complementar nQ 0'3zf'.9'@, independentem~nte 

da n~sponsabilidade strativa e criminal ç 

II Citar os Senhores ÃNGELO 

CT,.JAREL ROZÃO PINTO, JOSÉ LAPADUAL RIGmttERO 

(30) diasu apre.sentarem 

ANTÔNIO 

COSTA AGRA, 

fesa e/ou ra 

justificativas das responsabilidades acima impostas" .. 

ros JOS~ BAPT~:;=i:~p:;:,d:~:~g:::~~ :;:R:::h:~:; Gó~::se~ 
JYí..ELO, 1R~CPI~ MELLO DA ROCHA;, o Conselheiro-Substituto VA1.JDTR 

Ço Tribunal dê Contase KAZUNARI NAKASHIMAJ 

da 4ª Procuradoria de Justiça do Minist~ 

~ 



junto ao Tribunal de Contas, EVALDO LOPES DE ALEB 

Sala das Sessões, em 17 de maio de 1990 .. 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

R:B$PONSÁVEL 

00924/89 

CÂMARA MUNICIPAL DE CEREJEIRAS 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1988 

ANGEIJIN RODRIGUES DE AI.oMEIDA 

CONSELHEIRO J.OS~ GOMES DE MEI.jO 

DECISÃO NQ 0~2/90 \ 

Vistos 11 

a.utos 11 que tratam da 

e discutidos os 

se da Prestacão Contas 

sentes 

Câmara 

fü~ 16 

Cere Q reff?.rente a.o exercício de 1988 p como 

«:1utos consta 0 

o 

l990F dec 

2 <>.461&'512 

a 

II Cit'ar or:;, 

trinta (30) 

as quantias 

posterior julgamentou~.0 

T:ribunal de 

com o 

Participaram julgamento os 

do 

Relator, 

na 

tar 032, 

Vereadores 

fJ GENADIR 

PEDRO 

da.. 

mil 

a 

o Processo 

Se:mhores 

Conselheiros L10SÉ BAPTISTA DE LIMA F H~LIO ·L""Jr:!'"~.!.L • .!.""' BA 

DE.R MASSUD J'ORGEf ROCHILMER ROCHA; o ConsE-üheiro-

--substituto VAJ,DIR MARIN, o Procurador do Trihunal _,, ~ontas, 

I . ~ 

~ 



• 

KAZUNARI NAKASHIMA; e o Procurador-Chefe da 4ª Procuradoriade 

Jusd:iça do Ministério Público juntq ao Tribu11al de 

EVALDO LOPES DE ALENCAR0 
Contasll 

~~~' 
~IGUEJ~ ROUMIÉ -

Conselheiro-Presidente 

··~~/ .•.# "'="":"~..,.,..··. . DE .·. ~'.UE~ . 

he iro-/ ,ê:tdtor · 

·r.osE ALENCAR 



D 

. . PROCESSO NO 

INTERESSADOS : 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

01188/84 

GOVERNO DO ESTADO/SESAU E 

DE JI-PARANÁ 

CONV~NIO NQ 115/83-PGE 

RmJERTO JOTÃO GERAI"'DO 

JOSÉ ADELINO DA SILVA 

CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO NQ 063/90 

Vistos, relatados e discutidos 

que tratam da análise do Convênio nQ 115/83-PGE, 

autos consta0 

O Egrégio Plenário Tribunal de Contas 

de RondSnia, em consonãncia com o VOTO do Relator, 

ROCHIIiMER .MELLO DA ROCHA v . unaHimidade de votos, decide: 

a re lidade Senhor 
JOTÃO GEPJ\LDO; 

II Título Execut6rio, com a 

e}~pressa Cobrança tal de Débito ao Senhor WAI"'TER 

MEIHA e a Companhia de Desenvolvimento de Ji=Paraná-= 
~. 

Participaram do j os Senhores 
ros JOS! BAPTISTA DE , H!LIO PEREIRAv BADER 
JORGE, JOS:É GQMgs DE 

RIN; o Procurador do Tribunal de Contasp KAZUNARI 

Procurador=Chefe da 4ª Procuradoria Justiça 
blico junto.ao Tribunai Contas 1 EVALDO LOPES 

Sala das 

'~-:? ~~J,LO ~A R~ 
Conselheiro-Relator , 

do TCER Procurador=Chefe 

·da 4 ª P. J .. M" P .. 







PROCESSO NQ 

· INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONS.ÁVEL 

RELATOR 

01180/89 

CÂMARA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCfCIO DE 1988 

PAULO CARRATE FILHO 

CONSELHEIRO JOSÉ BAPTISTA DE. LIMA 

DECISÃO NQ 066/90 

Vistos'· relatados e discutidos os 

autos, que tratam da análise da Prestaç_ão de Contas 

Municpal de Costa Marques, referente ao exercício 

como tudo dos autos consta. 

o Egrégio Plenário do Tribunal de Corttas 

Estado ·de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, 

Conse,lheiro JOSÉ BAPTISTA DE. LIMA, por unanimidade de v9tos, 

na forma do Artigo 13, incisos I e II da Lei Complementar nQ 

032, de 16 de· janeiro de 1990, decide: 

"I Responsabilizar o Senhor PAULOCARRATE FI 

LHO, ex-Présidente da Câmara Municipal de Costa Marques, pelas 

seguintes irregularidades apontadas no Processo nQ 01180/89: 

a) Despesas nas importâncias de noventge no 

ve mil e cento e quatro cruzados ( Cz$ 99.104,00 ) e treze mil 

cento e noventa e oito cruzados ( Cz$· 13.198,00 ) , realizadas 

com o fito -de adquirir pa,ssagens aéreas, dada a inexistêncía 

de documentação comprobatória de suas realizações; 

b) Despesa na importância de cinqtlenta e~u · 
tro mil 'cruzados Cz$ 54.000,00 ) a pretexto de aquisi~ã · 

mercadorias, por falta de nota fiscal do estabelecimento orn 

cedor dos gêneros e sem comprovaçao de sua liquidação dada a 

ausência do Certificado comprovando o seu efetivo recebimento; 

c) Despesa na importância de seiscentos e ses 

senta e oito mil, duzentos e Sessenta e seis cruzados e seten 

ta e oito centavos Cz$ 668.266,78 ) efetuada a titulo de 

diárias empenhadas a posteriori, sem sua liquidação - (inconsis 

tência na comprova.ção) , · a falta dos bilhetes de pas ssagens, 

paz de comprovar o deslocamento do servidor;/ 



'W ..... ~~· 

II - Responsabilizar os Senh<?res Vereadores 

LO CARRATE FILHO, CRISTIANO LUIZ DOS SANTOS, ,~UVINO MOURA 

LHO, LUIZ ERICH MENEZES, NEUZA MENE0!S>CORTES e TACEU DE 

ZA $ILVA peléi despesa no val.or de um milhão, duzentos e nove!! 

ta e sete mil, quatrocentos e sessenta e quatro 

( Cz$ 1.297.464,00 ), referente a pagamentos irregulares 

tuados a. título de auxílios através do elemento . de 

3 .JL. 3. 2., Se:;rtvioos de Terceiros e Encargos·; 

III - Citar os Senhores Verêádores acima 

nados para no prazo de trinta (30) dias apresentarem defesa 

e/ou razões de justificativas das responsabilidades impu.t,a 

das, ou recolherem, quanto ao item II, individualmente, a 

impOrtãn.cia de cento e oitenta e cinco mil, trezentos e ci_!! 

qttenta e dois cruzados ( Cz$ 185e352,00 ), corrigida moneta 

riamente a partir da data do efetivo recebimento". 

Participaram do ~ulgamento os .senhores Conselhei 
ros BADER MASSUD . JORGE, JOS! GOMES DE: MELO, . ROCHILMER &6sf,1]3!T'JEO 

DA ROCHA; o Cônselheiro-Substitu.to · VALPIR MARIN; o Procurador 

do Tribunal de Contas, KAZUNA~I NAKASH'IMA; e o Procurador

-Chefe da....;.4ª Procurad~ia de Justiça dQ Ministério Público 

ntas, EVALDO I"OPES• DE A! .. ENCAR. 

Sessões, em 22 de maio dél990. 

iro-Presidente 
da Sessão 

E'ITAI.Dô LOI>ES .f JENCAR 
Procurador-Chefe 
da 40 P.J .. M .. P .. 



l-
i 

! 
__ I 

PROCESSO NO 
INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

: 

. .. 

. 
e 

.. .. 

00542/85 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGR?COLA DE ... ,~,L'llAJ\.1··· 
NIA - ·CODARON 

P~STAÇÃO.DE CONTAS DA LIQUIDAÇÃO DA COD.ARON 
FLÃVIO DONIN 

CONSELHEIRO JOS~ BAPTISTA DE LIMA 

DECISÃO NO 067 /90 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 
que tratam da Prestação de Contas da Liquidação da COD.;RON, co 
mo tudodos·al.lt9s consta .. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado 
de Rondônia; em consonância com o VOTO do Relator, Conselheiro 
JOS~ BAPTISTA DE LIMA, por maioria de votos, decide: 

"Ordenar o trancamento da Prestacão de Contas da 
Liquidação da Cõmpanllia de Desenvolvimento Agrícola de Rondô 

nia .... CODARO~, na forma do Artigo 22da Lei Complementar no 
032, de 16 de ~aneiro de.19~0, _e o conseqüente; arqui.wame!lL'llt:o dos 

autos, sem b.aixa de respo:ns&biltd:a@@: dólr::,l.1..quidant:e, Senhor FLÃ 
OONIN". 

Participaram do julgamento os Senhores Conselhei 
H:mLIO MÃXIMO PEREIRA, BADERMASSUD JORGE, JQS~ GOMES DE 

MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA1 o Conselheiro-SubstitU.to.V.Al;DIR 
MARIN1 o Procurador do Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMJ\.J 
e o Procurador-Chefe da 4ª Procuràdoriade Justiça do Ministê 

CA;R .. 

junto ao Tribunal de Contas, EVALDO LOPES DE ALEN 

I 

Sala das Sessões, em 29 de maio de T99() • 

. Pd_L~. 
/ ~IGlJEL ROUMit ·. . 

Conselheiro-Presidente 

EVALDO LOPES D~ENCAR 
Procurador-Chefe 
da 41 P .• liE.,M.P., 



PROCESSO NO 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

: 01192/84 

: GOVERNO DO ESTADO/SEPLAN E CERON 

: CONV!NIO NO 099/83-PGE 

: RAYMUNDO PEIXOTO BITENCOORT FILHO 
: CONSELHEIRO JOS~ BAPTISTADE LIMA 

DECISÃONQ 068/90 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 
que tratam da análise: do Convênio no 009./83•PGE, _como tudo 
autos·consta. 

O Egrégio Plenário do Tr.ibunal de Contas do ·Estado 
de Rondônia, .em consonância com ·o VOTO do Relator, Conselheiro 
JOS~ BAPTISTA DE LIMA, por unanimidade de votos, decide.: 

"Julgar regular as Contas do Convênio. no099l83-PG~>· 
dando-se quitação e baixa de responsabilidade do Ordenador ·de 
Despesa, Senhor RAYMONDO PEIXOTO BITENCOURT FILHO". 

l?artiçiparam do julgamento os Senhores Conselhei 
ros Hf:LIOMÃXI:MO PEREIRA, BADER MASSUD JORGE, JOS~.GOMESDE ME 
LO, ROCMILMER ME.Is.LO .DA ROCHA; o ConsE!lheiro-Substitutp · VALDIR 

MAB.IN: o Procurador do Tribunal de Contas, KAZUNARI NAI{.ã.SHIMA;. )e 
o Procurador-Chefe da 4a Procuradoria de Justiça do Mi.fii.st.êríô 
Público JUntoao Tribunal de Contas, EVALDO LOPES DE AI.aNCARº 

/ 

TCER 

Sala das Sessões, em 29 de maio. d.é 1990. 

·~··· .. ~. ·.··· .. ··.Á<······· 
<--cÂ~ 

··••·• •• IGUEL ROÚMI~ 
Conselheiro-Presidente 

EVALDO LO~ ALENCÀR 
Procurador-Chefe 

da 4ª P .. J.M.P. 



PROCESSO NO . . 
INTERESSADOS : 

ASSUNTO .. . 
RESPONSÃVEL : 

RELATOR .. .. 

1 j 

01240/84 

GOVERNO DO ESTADO/SICCT E CLUBE DE 

RES LOJISTAS DE PORTO VELHO 
CONV~NIO NQ 035/83-PGE 

JUVENAL ALVES DA COSTA 

CONSELHEIRO JOS! BAPTISTA DE LIMA 

Sala das 

Conselheiro-Presidente 

EVALDO LOP~E ALENCAR 
Procurador-Chefe 

da 49 P.J.M.P .. 



PROCESSO.NO 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

: 

.. . 

. • 
o . 

01290/84 

GOVERNO DO ESTADO/SEPJ:,AN E CERON 

CO~NIONQ 119/83-PGE 

RAYMUNDO PEIXOTO BITENCOURT FILHO 

CONSELHEIRO JOS~ BAPTISTA DE LIMA 

DECISÃO NO 070/90 

Vistos, relatados e discuti.dos .. os present.es 
que tratam da análise do Convênio nOl19/83-PGE, como 
dos autos consta .. 

o Egrégio Plenário do Tribunal dé contas 
de RondÕnía,>em consonância com o VOTO do Relator, Conselheiro 
JOS:f!: BAPTISTA DE LIMA, por unanimidade de votos, decide: 

19Cons-iderar regular as Contas do Copvênio no 

119/83-PGE, dando-se quitação.e-baixa da responsal:d.lid.ati~ ão Or 

denador de Despesa, Senhor RAYMUNDO PEIXOTO BITENCOtlRT FILHO". 

Participaram do julgamento os Senhores Conselhe.i. 
ros H!LIO MÃXIMO PEREIRA, BADER MASSUO J.ORGE, JOSlS GOMES DE 

MELO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA; o Conselheiro-Su.bstitutoVALDIR 
MARIN; .o Procurador do Tribunal de Contas, KAZUMA:RJ: NAKASHIMA; 
e o Procurador-Chefe da 4ª Procuradoria de. JUstiça dó Min:i.st:.ê , 
rio Púb ibunal de Contas, EVA;LDO LOPES DE ALEN 
CAR .. 

/ 

Conselheiro-Relator ~~~=~:tes:aentt 
EVÁLDO LOPES ~Clffi 
Procurador-Chefe 
da 4a P .. J.M .. P: 



: ' 01438/89 

GOVERNO DO 

CONTRATO NQ 197/88-PGE 

JERÔNIMO GARCIA DE SANTANA 

do TCER 

Sala das Sessies, em 29 de 

/ 

EVALDO LOP~E~NCAR 
Procurador-Chefe 

da 4ª PoJ.,M .. P0 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPO;NSÃVEL 

RELATOR 

• . 

. .. 
: 

. . 

. . 

02844/89 

CONTRATO NO 

PAIS - SEAM 

CONTRA.TO. NO 

NILSON DOS 

Oll/88•COMPES 

SANTOS BATISTA 

012/88-COMPES 

SANTOS BATISTA 

010/88-COMPES 
: NILSON DOS S~NTOS BATISTA 

nc . 

: CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 



l!Jll 

02844/89 e 

ros JOS! 

Sala 



PROCESSO NQ 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

·01005/89 

PUBLICADO MO . D.0.Eti 

DE_2 .LJ _®~---·.··_º.···-~--_._··_~.-~~_: 
. .L ! Z' o/.. L ·. .··.· .· ····.· ... ··_ ......... · .... ·._.·.·.--.···.=_·,·~'=.0_ 4 ,..,... ~·~.~~!" 

~ ...... ~ ..... ~-

GOVERNO DO ESTADO/SEOSP E BRITEX TERRAPLENAGEM 

CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE L'l'DA 

CONTRATO NO 230[87 .... PGE 

MADSON LUIZ MARTINS 

: CONSELHEIRO BADERMASSUD JORGE 

DECISÃO NQ 073/90 

Vistos, relatados e·discutidos os presen.tes autos, 

que tratam da análise do Contrato no .230/87-PGE, como tudo dos 

autos consta .. 

O E!grégio.Plenário do Tribunal de Contas do Estado 

de Rondôrlia, em consonância com o VOTO do Relator, 

BADER MASSUD JORGE, por unanimidade de votos, decide: 
Conselheiro 

19.Arquivar o presente processo, sem análise do ·mé 

rito 11 
.. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros 
JOS~ BAPTISTA DE LIMA, HE!LIO MÃXIMO <PEREIRA, <JOS~ GOMES DE MELO, 

ROCHILMER MELL(.l DA ROCHA; o Conselhª.i.ro.;..Substituto VA+.sDIR MARINJ 

oProcuradordpTribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA; e o Pro 

curador-Chefe da Aª Procuradoria de Justiça do Mimistério Públi 

co junto aô T:tibunal de Contas, EVALDO LOPES DE ALENCAR .. 

Sala dis Sessões, em 29 de maio de 1990 .. 

/L~· 
?-iGUEL ROUMI~ 

Conselheiro-Presidente 

EVALDO LOPES~ENCAR 
Procurador-Chefe 
da 4ª P .. J .. M .. P .. 



PROCESSO NO 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

OOID9.8~S8fl, 

GOVERNO DO ESTADO/SEOSP E 

LTDA 

CONTRATO NQ 219/87-PGE 

MADSON LUIZ MARTINS 

CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

DECISÃO NQ 074/90 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 

que tratam da análise do Contrato no 219/87-PGE, como tudo dos 
autos consta .. 

o 
de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, 
BADER MASSUD JORGE, por unanimidade de 

méritou .. 

Sala das Sessões, em 29 de maio 

da 4ª P.J.M.P. 



. RELATOR 

0 .. 
.. .. 

.. .. 

00602/86 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1985 

DESEMBARGADOR FRANCISCO CESAR SOARES DE MONTE 
NEGRO 

CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

~E~íSÃO NQ 075/90 

Vistos, relatados e discui;:idos os, presentes autos, 
da análise, da Prestação de Contas do Tribunal de Jus 

Estado dé Rondônia, referente ao exercício de 1985, co 
dos autos consta .. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado 

do Relator, Conselheiro 

de votos, decide~ 

Contas do Tribunal de Justi 

de 1985, com baixa de res 

Desembargador FRANCISCO 

dos Artigos 17, i~ciso 

Lei Compl~mentar nQ 032, de 16 de janeiro de 1990". 

Participaram do julgamen~o os Senhores Conselhei 
ros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, H:ELIO MÃXIMO PEREIRA, JOS~ GOMES DE 

MELO, ROCHI00R MELLO DA ROCHA~ o Procurador do Tribunal 

Contas, KAZUNARI NAKASHINÂ; e o Procurador-Chefe da 4ª 
doria de Justiça do Ministério Público junto ao Tribunal de 
tas, EVALpO LOPES DE ALENCAR .. 

Sala das Sessões, em 29 de maio 

·a~L~ 7 ~~~EL ROUMI:S 
. Conselheiro-Presidente 

EVALDO .LOSE ALENCAR 

Procurador-Chefe 
da 4B P .. J.M.P .. 



PUBLICADO NO 

DEi1J,J2Jri-s5,Q ,, 
~-~~-~f26iJ,.~--~··j,·~~•e.~.c~·~n 

PROCESSO NO : 00857/86 

INTERESSADO 
. .. ASSUNTO 

RESPONSÃVElíS : 

RELATOR 

BANCO DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A ..... BERON 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1985 

~AULO CORDEIRO SALDANHA .... 

IfERÍ9DO DE 1Qi:IDT:(;;85 a 05.06. 85 

CLÃODIO ROBERTO REBELLO OE SOUZA 

PER!ODO DE 06 .. 06.85 a 31.12.85 

CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECIS!O NO 076/90 

Vist!os, relatados e discutidos os presentes autos, 

que tratam ·da análise da Prestação de Contas do Banco-do 

de Rondônia ~/A·- BERON, referente ao.exercício de 1985, 

tudo dos autos c.onsta .. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado 

de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, Conselheiro 

ROCHILMER MELLO DA ROCHA, por unanimidade de votos, decide: 

"Considerar regulares as Demonstrações r ,.~'f';inalrl(iJ.e.;!i. -
:tas do Banco do Estado de Rondônia S/A - BERON, exercício de 

1985p baixando-se as responsabl.lidades da Diretoria, do Conse 

lho de Administração e do Conselho Fiscal"º 

Participaram do julgamento os. Senhores Consel..h.eí 
ros JOSl!: BAPTISTA DE LIMA, H~LIO MÃXIMO PEREI~, BADER Y'"~ 

JORGE, o Conselheiro-Substituto VALDIR MARIN; o Procurador do 

Tribunal de Contas, KAZUNARI NAI<ASMlEMA; e >o Procurador-Ch~fe ela 

4.ª Procuradoria M· Justic~do Ministério PúQllcp jt\µtô à\'li ~~~~~ 
nal ·ae Contas, EVALDO LOPEs·\nE ALENCAR .. 

Sala 

.. ~~.~~ 
. é/' ROCHILMER MELLO DA RO. C 

Conselheiro-Relator . 

Procurador do TCER 

das~~sessões, em 29 de maio 

·Mvt~ 
~!GUEL ROUMI:tl: 

Conselheiro .... Presidente 

EVALDO rnP~ENCAR 
Procurador-Che.f e 

da 4ª P .. J .. M .. P .. 



00752/86 

o . 
ESTADO DE RONDÔNIA 

EXERCÍCIO DE 1985 

C~SAR AUGUSTO RIBEIRO DE SOUZA 

PERÍODO DE IQº~lo85 a 14.05.85. 

JAIR DE OLIVEIRA 

PERÍODO DE 20.05.85 a 31.12.85 

CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO NQ 077/90 

Vistos, relatados e discutidos osspresentes autos, 

da análise da Prestação de Contas da Procuradoria Ge 

autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado . 

consonância com o VOTO do Relator, 

DA ROCHAu por unanimidade de votosv 

"Considerar regular a Prestação 

Geral do Estado de Rond5nia, exercicio de 1985, 

de responsabilidade dos Ordenadores de Despesa, Senhores 

C:ESAR AUGUSTO RIBEIRO DE SOUZA e JAIR DE OLIVEIRA 9
' .. 

Participaram do julgamento os Senhores 

ros JOS! BAPTISTA DE LIMA, H~LIO MÃXIMO PEREIRA, BADER 

JORGE, JOS:E GOMES DE 

RIN1 o Procurador 

o Procurador-Chefe da 4ª Procuradoria de Justiç'a do 

Público junto ao Tribunal de Contas, EVALDO LOPES DE 

························.··················· 

EVALDO LOPES DE ALENCAR 

Procurador-Chefe 

da 4ª P .. J.M.P .. 



PROCESSO NO : 00562/90 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

GOVERNO DO ESTADO/SEPLAN E 

CONSULTORIA, PLANEJAMENTO E 

CONTRATO NO 053/90-PGE 

JOS~ SIMÃO COSTI FILHO 

CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

DECISÃO NO 078/90 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 

tratam da análise do Contrato nQ 053/90-PGE, como tudo 

autos consta .. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado 

de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, 

BADER MASSUD JORGE, por unanimidade de votos, decide: 

"Considerar ilegal a dispensa da licitação 1 

:niqai.r· a As:sehíblêi.a Legislativa para que, nos termos do 

49, § lQ da Constituição, mande sustar a execução do 

nQ 053/90, celebrado entre o Governo do Estado, representado no 

ato pelo Governador do Estado, Senhor JERÔNIMO GARCIA DE 

NA, através da Secretaria de Estado do Planejamento e Coorde 

Geral, representada pelo seu titular~ Senhor JOS~ 

COSTI FILHO e a Firma GJ - Treinamento, Consultoria, 

mento e Coordenação Ltda"º 

Participaram do julqa:mento os Senhores 

ros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, H~LIOMMÃXIMO PEREIRA, JOS:E 

MARIN; o Procurador do Tribunal de Contas,· KA.:ZIJNARI 

Procurador-Chefe da 4ª Procuradoria de Justiça do 

·junto ao Tribunal de Contas, EVALDO LOPES 

do TCER 

Sala das~Sessões, em 29 de maio de 1990. 

#cL-~ 
/~IGUEL, ROUMI:t'.: 

Conselheiro-Presidente 

EVALDO LOPE~ENCAR 
Procurador-Chefe 

da 4ª P.J.M.P. 



ESTADO/SEOSP E 

180/87-PGE 

MARTINS 

CONTRATO NQ 008/87...,PGE 

JOS~ FRANCISCO DA SILVA CRUZ 

CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE. 

e discutidos os 

Sala das.Sessões,êfü29 

~
// 

'~D JORGE 

. ro-Relator 

Procurador do TCER 



PROCESSO NQ 

INTERESSADOS 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

01678/84 

ESTADO/SEDUC E 

BOSCO 

CONVENIO NO 102/83-PGE 

ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

Sala das 

EVALDO 

Procurador-Chefe 

da 4ª P .. J .. M .. Pº 



RELATOR 

ro Jos:e 

ria de 

do TCER 

J· 

MELOIMl1 

081/90 

e discutidos 

do Tribunal 

ontas, EVALDO LOPES DE 

Sala das Sessões, 

R.I. 

EVALDO J,OP~ ALENCAR 
Procurador-Chefe 
da 4ª P.J .. M.P. 



PROCESSO NQ 

IN6I"ERESSADO 

ASSUNTO 

PHOCESSO NQ 

INTEHESSADO 

Rf~LNI'OH 

tratam 

01532/88 

CELSO RIOS 

: RECURSO 

DE.,.,..,......_..,..,,.,..._ 
__ &.!. 

.. 
" 

"' G 

01550/88 

VALMIR VICENTE 

RECURSO 'D?r1 

015.!Sl/88 

GENTIJ.a VALÉRIO DE LIMA 

RECURSO 

. : CONSEI.iHEIPO MÁXIMO PEREIRA 

s e discutidos os 

dos Pecursos interpostos 

realizada no 

dor; ti.utos consta 0 

de 
o VOTO do Relator, 

VICENTE de recolher ao 

cento e trinta e mil, 
setecentos e setenta cruzados. e sessenta t~ ::<se·:EatnF-. ce:rQ.tavos 

( Cz$ 2 .132 ... 770, 67 ) 1 solidE~.ricunente no prazo de· trinta ·Cls3. ), ... 
dias, a contar da publicação da_Deóisão no Diãrio Oficia 
Estado, ·corrigidos monetariamente a partir da emissão da rde ~ 
Bancária e da multa de cinqüenta (50) UPF's do Estado, indivi 
dualmenteF impos~a na forma do Artigo 52 do Decreto= 



MARIN e 

de Contas" 

Sala s Sessões, em 07 



PROCESSO 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

RESPONS.ÁVEL 

ESTADO/SEDIJC 

SETEMBRO 

NQ 160/85-PGE 

CESAR CAVALCANTE 

como tudo dos 

CESAR CAVALCANTE TELES e 

.8 Diretora da Escola iu., 

Participaram do julgamento os Senhores· 

GOMES DE MELO u ROCHILMER MEJ..1I.:.iO DA ROCHA~ os 

MARIN ,:~ AI.1BINO GABRIEL TURBAY '; 

do Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHI.MA .. 

Sala 

da Sessão 



PROCESSO NQ 

INTERESSADOS 

. 
o 00303/86 

GOVERNO DO ESTADO/SEDUC E INSTITUTO 

NQ 162/85-PGE 

GII..1BERTO CESAn CI-\.~ALCA.NTE TEJ ... ES 

CONSELHEIRO H~LIO MÃXIMO PEREIRA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 

da análise do Convênio nQ 162/8·5-PGE, comox"tudo dos 

O Egr~gio Plenãrio do Tribunal de Cóntas do Estado 

em consonância com o VOTO do Relator, 

PEREIRA, por unanimidade de v,otos, 

"Considerar regular a aplicação dos 

o Convênio nQ 162/85-PGE, e baixar a 

CESAR CAVALCANTE TELES e da 

julgamento o~:.~ s,ehhores 

MELJA JDA 

MAHIN C'l liisBINO GABRIEI" TURi3AY; 

de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala. Sessões, em 07 de 

da Sessão 

Conselhei 



: '02929/89 

GOVERNO DO ESTADO/SEPLAN E 

E 

DECISÃO NO 085/90 

ile 

ros-Substitutos VALDIR JmRIN e 
Tribunal de' Contas, 



PROCESSO . Nº

INTERE.SSADõD 

ASSUNTO 

RESPONSÁVEL 

RELNI'OR 

.. .. 

01374/88 (APENSADO O PROCESSO NO 00135/88) 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

PRESTAÇÃO DE CONTAS -···.EXERC!CIO DE 1986 

PAULO SAJ.iDANHA SOBRINHO 

: CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

DECISÃO N9 086/90 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

tratam da anãlise da Prestaç&o de Contas da C~mara 

de @:mi.aj,á':rtâ--Mti.ri.nu referente ao exercício de 1.9·86.}J cu1no tu 

autos constaº 

O Egrégio do Tribunal de 
-"'""".l.Vl.,..,J!; .............. , em consonanc com o VOTO do Rel.atoru- Conselheiro 

JORGE, por "''"''·..,·•"'·~'"'"'"''"""· de votos, dêcide~ 

ª~Aprovar a Pre 

ae Guajari~Mirim, exercic 

de Contas da Câmara Municipal _ 

ac 1986, baixando a resi)onsabilida 
.a.. ·.·-

Senhor PAULO SALDANHA !30HRINHOH 0 

P~rticipararn do julgamento os Senhores 

J·osf: GOMES DE MEI..10, YJ.ELLO DA ROCHA; os 

ros-Substitutos VAJ.;eDIR MAIUN e l'\.:LBINO GABRIEL 

do Tribunal de KAZUNARI NAKASHI~u~0 

Sala Sessões 0 em 07 de 

da Sessão 

Conselhei 

CC'.(D):rms<e:lliêdi 

E::'! o Pro 



01394/ 87 

GOVERNO DO 

01463/88 

GOVERNO DO 

JY!ARTINS 

CONSELHEIRO 

NQ 087/ 90 

presentes 

LTDA 

Participaram do julgamento os Senhores 

JOS~ GOMES DE MELOg ROCHILMER MELLO DA ROCHAü os 

/ 



j 

Iv'i..ARIN' e 



tratam da 

NQ 233/84-PGE 

E~NCISCO FREIRE DA SILVA 

REGINAJ..1DO 

C01'lSEThREÍRO BADER MA.SSUD 

DECISÃO NQ 088/90 

Egrégio 

com o VOTO 

JORGE, por unanimidade de 

°'ApJ7ovar as Contas do Con~vênio nQ. 

de responsabilidade dos responsãveis"º 

Participaram do 

GOMES DE MELO, 

MAHIN 

Contas11 

Sala das 



DECISÃO NQ 089/90 

Vistosu re 

da análise do 

O Egrégio 

~-.~""·"~'"'··-, ............... u em consonância corn o VOTO do Relator, 

DE MELO, por unaaimidade de votos, decideg 

nconsiderar 

nQ 109/83-PGE, com 

intervenientes". 

Participaram 

ros BADER MASSUD JORGE, 

a Prestação de 

responsabilidade 

julgamento os Senhores 

MELLO DA ROCHA; os 

ros=Substitut'os VALDIR MAHIN e lU..iBINO GABRIEL TURB13iY; 

curador do Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA~ 

da Sessão 



º
~\. 

r.. ·e""' D .r::.· .. ·<il·.' ºº \'i'-' .•.. o:. 

PROCESSO NQ " o 01166/84 

'D \:: 1.) \.{__! --.ºt;/Jj ..... ·. ·.··.·.··.~ .. ··.·.• .... •.•.•.·.~.:. ~-.---- . . .·· ·-~ 

/'V _: __ Ze1.2.is.-.. . . · .· ~-----... -~ .. -~-

INTERESSADOS : GOVERNO DO ESTADO/SEDUC E CENTRO SOCIAL NOSSA 
SENHORA DO ROSÁRIO 

ASSUNTO CONV!NIO NQ 108/83-PGE 

RESPONSÂVEL 

REI.!ATOR 

ÃLVARO LUSTOSA PIRES 

CONSELHEIRO ROCHII-iMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO NQ 090/90 

Vistos, relatados e discutidos os 

da análise do Convênio nQ 108/83-PGE, 

constaº 

O Egrégio Plenário 

de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relatorp 

MELLODDA ROCHA, unanimidade de votosu 

ªªArquivar o so, com baixa de 

Biscalizadoru Professor ÁINARO IsUSTOSA 

Padre JOHN FAGANn .. 

Participaram do julgamento os Senhores 

ros BADER ~SSUD JORGE{/ GOM.ES DE MELO, os 
-Substitutos VALDIR MARIN e llLBINO GABRTEJ.A TURBAY; 

dor Tribunal de Contas? KAZUNARI NAKASHIMA .. 

s Sessões{/ em 07 de junho de 1990 

. . \---- f@ e •7=7 
~R MEr.Lo DA ROCHr 

Conselheiro-Relator 

da Sessão 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÁVEL 

tratam 

. . 

. . 

" . 

01219/89 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1988 

CLAUDIONOR RIBEIRO 

CONSELHEIRO HOCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO NQ 091/90 

Vistos, relatados e discutidos os 

da Prestação de Contas 

referente ao exercício 

autos consta .. 

O Egrégio Plenário 

em consonânc com o VOTO do Relator, 

MELLO DA ROCHA, unanimidade de 

Municipal_ de. Pimenta Buenoª0
., 

Participaram julgamento os Senhores 

'ros BADER MASSUD JORGE, JOS~ GOMES DE MELO, os 

=Subst.itutos VALDIR MARIN e ALBINO GABRIEL, TURBAY; 

do de Contas u KA.ZUNARI N.AKASHIM1L 

Sala das Sessõesu em 07 de junho de 

RI NAKASHIMA 

TCER 



PROCESSO NQ : .01338/88 

INTERESSADO 

·ASSUNTO 

REI..nATOR 

cessos 

dos v{Cz$ 

pectiva.mente; 

TRIBUNAJ-1 DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

DENÚNCIA 

CONSELHEIRO-SUBSTITUTO VALDIR MARIN 
\ 0 \o\i· 
L\~ \, 

DECISÃO NQ 092 /90 ~"-~ . · . 

dis.cutidos 

edição do 

Definir responsabilidade dos Senhores: 

b) - CIÃUDIO ROBERTO RODRIGUES 

ta no Processo de 

setenta e tr~s mil, oitocentos e 

e oitenta centavos (Cz$ 73,837,80), com destino a 

03Q04Q88 a 08G040881 

- pela falta de credibilidade 

comprvariam.as viàgens ao inteiror'nos períodos 

e oito cruzados e 



- pela não correspondência do documento de compr~ 

vaçao de-diirias com o período das viagens nos dias 20o04a88 a 

23004s88 e 24004088 a 28004088 nos valores 

milu cento e seis cruzados e vinte 

setenta e um mil, 

ta cruzados (Cz$ 1240480,00), 

IVAN ~:HINA - pela falta 

déHlf~ na documentação da we 

de viagens: 14/12/87 

20/04/BB;A 02/05/88 a 05l05/88, nos 

das diárias uq 

l.ti tocentos e trinta cruzados e 

(Cz$ i , cento e 

16/11/87 a 27/11/87~ 25/07/88 

nos valores de trinta e um !,trezentos e setenta e 

centos e setenta e dois cruzados 



um 1 e trezentbs e vinte e oito cruzados (Cz$ 

pc~ctivamente; 

d) LUCIANO ALVE~ DE SOUZA NETO 

credibilidade dos documentos de 

04/02/B 

06/0 / 

e dez 



ros BADER MASSUD JORGE, JOS~ GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO 

ROCHA; o Conselheioo-Substituto AJJBINO GABRIEL TURBAY; e 

Procurador do Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA$ 

Sala das Sessões, em 07 de junho de 

da Sessão 



PROCESSO ND . 01337/86 . 
ROBERTO PASSARINI INTERESSADOS .. GOVERNO DO ESTADO/DER E .. 

JEmme E CONSTRUÇÕES LTDA 
ASSUNTO . CONTRATO NO 309/85-PGE . 
RELATOR .. CONSELHEIRO H~LIO MÃXIMO . PEREIRA 

DECISÃO NO 093/90 

e sessenta e cinco 

• 
Sala das 

R.I. 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

. . 
o 
e 

01067/87 

ASSUNTO · : 

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO ....: EMDUR 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERC!CIO DE 1986 

JOS2 AIRTON LEITE RESPONSÃ.VEIS : 

o . 

PERÍODO DE_l0.01.86 a 14.03.86 

JOS2 AUGUSTO LEIT~ NETO 

PERÍODO DE 15.03.86 a 31.12.86 

CONSÉLHEIRO JOS~ GOMES DE MELO 

Empresa; 

2 ..... Elaborar o 

período hábil, 

3 -



• 

promissadas" no valor de trinta e oito mil, seiscentos e vinte 

e sete cruzados e vinte e seis centavos (Cz$ 38.627,26), que 

ainda está pendente; 

5 - Espelhar a realidade patrimonial da 

com relação aos Bens Imóveis disponíveis 
estão mais 

- EMDUR". 

-su~stitutos VALDIR MARIN e ALBINO GABRIEL TURBAY7 o 

dor do Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASBIMA, e o 

-Chefe da 4§ Procuradoria de Justiça do Ministério 

to ao Tribunal de Contas, EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 

Empresa 

./Â~~-
~IGUEL ROUMI! 



PROCESSO NQ 

ros 

. . 00918/89 

: CÃMARA MUNICIPAL DE JARU 
: PRESTAÇÃO DE CONTAS ~ EXERCÍCIO DE 1988 
: SISÍNIO GUERRA ALMÉIDA 
: CONSELHEIRO-SUBSTITUTO VALDIR MARIN ' 

Vistos, relatados e discutidos os 
da análise da Prestação de Contas ~ .. . 

referente 

Plenário 

o VOTO do Relator, 
maioria de votos, decide: 

"Baixar os autos em diligência para apurar a 
dos Vereadores". 

-Chefe da 4ª Procuradoria de Justiça do Ministério 
ào Tribunal de Contas, EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 19 de 

ubstituto 

#~ /~I(;UEL-ROUMI~ 
Conselheiro-Presidente 

da 40 P.J.M.Pº 



PROCESSO NO 

INTERESSADOS 

: 01441/88 

: GOVERNO DO ESTADO/SSP .E TERMAC 
NADO LTDA 

: C~NTRATO NO 051/87-PGE 

JOS! FRANCISCO DA SILVA CRUZ 

01443/88 

CONTRATO NO 070/87-PGE 

JOS! FRANCISCO DA SILVA CRUZ 

GOVERNO ·no ESTADO/SEOSP E JG -
LTDA 

: CONTRATO NO 170/87-PGE 
: MADSON LUIZ MARTINS 

.. .. 00203/88 

GOVERNO DO ESTADO/SEOSP 
SANTOS 

CONTRATO NO 228/87-PGE 

MADSBN LUIZ MARTINS 

: 01446/88 

: GOVERNO DO ESTADO/SSP E XEROX DO 
: CONTRATO.NO 089/86-PGE 

: JOS! FRANCISCO DA SILVA CRUZ 

: 00226/88 

: GOVERNO DO ESTADO/SEOSP E CENTRO-POÇOS 
SIANOS LTDA 

: CONTRATO NO 166/87-PGE 

: MADSON LUIZ MARTINS 



1-1 

PROCESSO NO 

INTERESSADOS 

de Rondônia, 
BADER MASSUD 

rito". 

J l 

. 00215/88 o 

o GOVERNO DO ESTADO/SEOSP E XEROX INDUSTRIAL E . 
COMERCIAL S/A 

. CONTRATO NO 252/87-PGE .. 
.. MADS.&5N LUIZ MARTINS .. 

: 00199/88 

: CONSTRUÇÕES 

"Arquivar os presentes 

Sala das 

do TCER 

da 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

.. .. 

.. .. 
00873/89 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDOSTRI.AS URBA 
NAS- DO ESTADO DE RONDÔNIA 

DENÕ'NCIA QUANTO A POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NA 

COMPANHIA DE: ,ÃGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA .... CAERD 

CONSELHEIRO Jos:e GOMES DE" MELO 

DECISÃO NQ 097/.90 

Vistos, relatados e discutidos os presentes· autos, 

que tratam da análise da Denúncia formuiada pelo Sindicato dos 

Trabalhadores nas Indústrias-Urbanas do Estado de Rondônia, quan 

to a possíveis irregularidades na Companhia de Ãguas e Esgotos 

de Rondônia - CAERD, como ·tudo dos autos consta .. 

8 Egrégio Plen,ãrio do Tribunal de Contas do Estado 

de Rondônia, em consonância com oVOTO do Relator,, 

JOS:t! GOMES DE MELO,, por mai-oria de votos, decide:' 

Conselheiro 

89 H~ - Que a denúncia apresentada pelo SindicÇ\to dos 

Trabalhadores nas Indústrias Urbanas do Estado de Rondônia qua.!l 
to à aquisição de equipamentos, ou seja, de um (01) braço valeta 

dor giro.móvel acoplado em um furgão, PROCEDE; poi:s foi adquiri 
do de forma là§gal; 

20 ~·. Que o montante pago à firma Hidráulica Comér 

cio e Representações Ltda, foi acrescido de forma 

trazendo prejuízo ao erário público Estadual; 

exorbitante, 

39 - Que os Senhores NÊLIOMENICUCCI, JOAQUIM MAR 

TINS DA SILVA FILHO e DAVID ARAÚJO BICHARA. SIMÃO, são passive.is 

de sansão administrativa, na forma do Artigo 54 da Lei Complent~ll 

tar nQ 032, de 16 de janeiro de 1990: 

- O Senhor N!LIO MEN:;I:CUCCI, na qualidade de D ire 
tor-President~ na época, por não ter Cumprido com as norm~:~ 

-<f 
ªª/ 

l 



Empresa no que concerne ao processo ·de licitaçãoi 

- O Senhor JOAQUIM MARTINS DA SILVA FILHO, na qu~ 

!idade de Diretor-Comercial e Financeiro, por ter feito o paga 

mento irregular referente ao reaj~ste de preço indevido, uma 

vez que a Emp:resa já havia pago o principal antes do recebimen 

to do equipamento: 

- O Senhor DAVID ARAÚJO BICHARA SIMÃO, 

da Companhia no período subseqttente ao Senhor 

.e responsável solidário com o Senhor 

FII~HO, pelo pagamento ,irregular .referente 

reajuste de preço indevido, uma vez.que a Empresa·jã 

principal an:tes do recebimento do equipament<?; 

4Q Considerar irregular a despesa no valor 

dois milhões, duzentos e quarenta e tr~s mil, quatrocentos 

trinta e sete cruzados e vinte e seis centavos ( Cz$ºº~ºººº0ªº 

2 .. 243e437,26 ), referente ao reajuste de preço, imputando 

responsabilidade solidária dos Senhores: JOAQUIM MARTINS 

<> <>HS+ILVA FILHO e DAVID ARAÚJO BICHARA SIMitO, devendo esta 

tância .ser corrigida monetariamente, a. partir da data do"'' r!e'éS 

pectivo pagamento até a data de seu efetivo receFf:kment<bo, 

jeitando-se a glosa; 

59 Citar os responsáveis acima nominados pàra 

trinta (30) recolhe 

para pasterior julgamento"º 

Participaram do julgamento os Senhores 

MÁXIMO PEREIRA, 

os Conselheiros-Substitutos VALDIR MARIN e 

GABRIEL TURBAY; o Procurador do Tribunal de Contas, 
NP' 
N~KASHIMA; e o Procurador-Chefe 

~7· 





PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÁVEL 

RELATOR 

.. . 

. .. 

02106/84 

HOSPITAL DE BASE 19 DR0 ARY PINHEIRO" 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1983 

VIRIATO JOS~ DA SILVA MOURA 

: CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO NQ 098 /90 

análise da 

"Dr. Ary Pinhei~o", referente 
tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal 

de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, 

ROCHILMER MELLO DA ROCHA, por unanimidade de votos, 

"Considerar REGULAR a Prestação 

pital de Base, Dr. Ary Pinheiro, exercício de 1983, designando 

q seu arqµivamento e baixa de.responsabilidade de seus 
res". 

Participaram do julgamento os Senhores Conselhei 

ros H~LIO MÃXIMO PEREIRA, BADER MASSUD JORGE, JOSÉ GOMES 

TURBAY; o Procurador 

e o Procurador-Chefe da 4a Procuradoria de Justiça do 

rio Público junto ao Tribunal de Contas, EVALDO LOPES DE 

CAR. 

Sala das ~essões, em 21 de 

da 4B P.J.M.P. 



PROCESSO NO 

INTERESSADOS 

.. .. 

. 
o 

01643/88 

GOVERNO DO ESTADO/SEFAZ E 1JIANO GALLo· & 

SOCIADOS CONSULTORIA E GERENCIAMENTO 

CONTRATO NO 175/88~PGE 

: PAULO TOSHIAKI SAJI 

: CONSELHEIRO BADER MASSUD 

DECISÃO NO 099/90 

da análise 

O Egrégio Plenário 

o VOTO do 

por maioria de votos, 

NA e PAULO TOSHIAKI SAJI, 

Fa€enda, respectivamente; 

II Citar os 

trinta 



do Ministério Público 
Contas, EVALDO LOPES DE ALENCAR .. 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

: 00514/86 

: ASSEMBL!IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÕNIA 

: PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1985 
: JOS~ DE ABREU BIANCO 

.. . 

PERÍODO DE 1Qo0lo85 a 28.02.85 

- Que informe esta Corte de 

policial referente ao 

DA ROCHA7 o 



Procur:ador 



PROCESSO NQ .. .. 01467/88 

INTERESSADOS : GOVERNO DO ESTADO/SSP E CONSTRUTORA 

tratam 

LTDA 

: CONTRATO NQ 227/85-PGE 

ADALBERTO MEDANHA 

01469/88 

: GOVERNO DO 

RA 

CONTRATO NQ 229/85-PGE 

RAIMUNDO CORREIA DE OLIVEIRA 

DECISÃO NQ 0101/90 

relatados 

autos consta .. 

VALDIR MARIN, 

".Arquivar os 

Sala das 

DINA 



PROCESSO NO .. .. 
INTERESSADO : 

ASSUNTO .. .. 
RESPONSÃVEIS o 

" 

00,238/87 

Jl 1 

fUBtJCADO DJ:>J!~\ 

fl'i.~l-~
... ~l::!!.J .... 'i ~ • ... .. ..~. 

.SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA·POBLICA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS- EXERCICIODE 1986 

SOLON CANAL MICHALSKI-PERÍODO DE l0.01.86 
10.04.86 

DE 

DECISÃO NO. 00102/90 

Contas0 11 

tiça do Ministê:r;io Público junto ao Tribunal de Contas, 
LOPES DE ALENCAR .. 

Sala das 

TCER 
da 



• 

PROCESSO NO 
INTERESSADO 
ASSUNTO 
RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

1 J ~ 

: 00256/85 

: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
: PRESTAÇÃO DE CONTAS-EXERCÍCIO DE 1984 
: FOUAD DARWICH ZACARIAS e 

FRANCISCO CEZAR SOARES MONTENEGRO 
CONSELHEIRO JOS~ GOMES DE MEDO 

DECISÃO NQ 00103/90 

1984, como tudo dos autos consta .. 
:••••••••••••••••••••••·················· / >> O Egrégio Plenário do 

Participaram do julgamento os Senhores 
lheiros HmLIO l~IMO PEREIRA, BADER MASSUD JORGE, 
MELLO DA ROCHA, os Conselheiros-substitutoà VALDIR 
BINO 

Sala da~t 



PROCESSO NO .. 01172/84 .. 
INTERESSADOS : GERO/SEDUC E PREFEITURA MUNICIPAL 
J~SSUNTO . CONV~NIO NO 043/83-PGE .. 
'.RESPONSÃVEIS .. JOSI LEOMAR BARATELLA-ORDENADOR .. 

ÃLVARO LUSTOSA PIRES-FISCALIZADOR 
:RELATOR .. CONSELHEIRO Jos:e GOMES DE MELO .. 

NO 00104/90 

tos 11 que 
dos 

Sala das 

TCER 



PROCESSO NQ 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

RESPONSÁVEIS 

01679/84 

GERO/SEDUC E MOBRAL 

CONVENIO NQ 022/83-PGE 
NATALINA FERREIRA DA CRUZ-ORDENADOR 
ÁLVARO LUSTOSA PIRES-FISCALIZADOR 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO NQ 00105/90 

Sala das 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

tos, 

: 00652/88-TCER 

: CÃMARA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA D'OESTE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS-EXERC1CIO 'DE 1987 

: CLEBER CHISTE DE AQUINO / 
: CONSELHEIRO H~LIO MÃXIMO PEREIRA 

DECISÃO. NO 00106 /90 

A'.tta Floresta D'Oeste; referente ao 
tudo dos autos consta. 

o Egrégio Plenár~o do 

tado de Rondônia, em consonância com Cons~ 

lheiro H:E:LIO MÃXIMO PEREII::RA, por unanimidade de votos, decide: 

"Baixar a responsabilidade dor. VereadorE_.":; JOS! 
CARLOS DE OLIVEIRA .. " 

Participaram do julgamento os Senhores 
lheiros BADER MASSUD JORGE, JOS~ GOMES DE MELq, ROCHILMER MEL 

do Ministério Público 

DE ALENCARº 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 1990. 



• 

.. 
e PROCESSO NO 

INTERESSADOS -: 

ASSUNTO 

RESPONSÁVEIS : 

PROCESSO N9 . 
o 

INTERESSADOS : 

ASSUNTO : 

RESPONSÃVEIS : 

00277/86 

GOVERNO DO ESTADO/SEDUC E MUNICÍPIO DE ROLIM 
DE MOURA 
CONV!NIO NO 047/85-PGE 
GILBERTO CEZAR CAVALCANTE TELLES - FISCALIZADOR 
VALDIR RAUPP DE MATOS - EXECUTOR 

00275/86 

GOVERNO DO ESTADO/SEDUC E MUNICÍPIO DE ROLIM 
DE MOURA 
CONV!NIO NO 183/85-PGE 
GILBERTO CEZAR CAVALCANTE TELLES -
VALDIR RAUPP DE MATOS - EXECUTOR 

RELATOR : CONSELHEIRO H~LIO MÃXIMO PEREIRA 

DECISÃO NQ 0107/90 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 
que tratam da análise dos Convênios supramencionados, como tudo 
dos autos-consta~ 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado 
de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator,· Conselheiro 
H:eLIO MÃXIMO PEREIRA, por unanimidade de<votos, decide: 

"Considerar regular a aplicação dos recursos trans 
feridos com os Convênios nQs. lJ4::Z/85-PGE e 183/85-PGE e em conse 
qüência baixar ar.esponsabilidade do Ordenador VALDIR RAUPP DE 

e do Fiscalizador GILBERTO C;EZARCAVALCANTE TELLES". 

Participaram do Julgamento os Senhores Conselhei 
ros BADER MASSUD JORGE, JOS! GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA; os Conselheiros-Substitutos VALDIR MARIN e ALBINO GA 
:JB~ TURBAY; e o Procurador do Tribunal de Contas, KAZUNARI NA 
KASHIMA .. 

Sala das 



.... 

PROCESSO NQ : 00054/90 

INTERESSADOS : ONOFRE BERNARDINO DA SILVA 

DEUSINA DE JESUS TEIXEIRA 
FEL!CIO VANUCHI 

GILSON BORGES DE SOUZA 

JOILSON VIANA DOS SANTOS 

JOAQUIM PEREIRA DE SOUZA 

KATUHIDE ITIKAWA . 
NATALINO ROSSI JAVARibU 

MARIA DA GLÕRIA PRATA 

OLAIRE RODRIGUES CORREI.IA 

OSMIR MARTINS FERREIRA 

: PARCELAMENTO DE IMPORTÃNCIA DEVIDA 

CONSELHEIRO HfLIO MÃXIMO PEREIRA 

DECISÃO NQ 0108/90 

Vistos, relatados e discutidos 

Sessão. Ordinária realizada no dia 16 de 
novembro de 1989, como tudo dos 

de Rondônia, 

H:E!LIO MÃXIMO 

saldo devedori 

II Expedir Título 

no 

Conselheiros-Substitutos 



BRIEL TURBAY~ e o Procurador.do Tribunal de Contas, KAZUNARI 
NAKASHI.MA .. 

Sala das Sessões, em 03 de julho de 1990. 

do TCER 



• 

PROCESSO NQ : 00993/86 

INTERESSADOS 

ASSUNTO· 

RELATOR 

GOVERNO DO ESTADO/DER E DONATONI - IMOBII.rlI.Â 

RIAE CONSTRUTORA LTDA 

CONTRATO NQ 241/85-PGE 

: CONSELHEIRO HÉLIO MÁXIMO PEREIRA 

DECIS.lONQ 0109/90 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 
tratam da análise do Contrato nQ 241/85-PGE, como tudo dos 

constaº 

o Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado 

de Rondônia, em consonância com o V01ro do Relator, Conselheiro 

HE:LIO r-'LÃXIMO PEREIRA, por maioria de votos, decide: 

"I - 'Acatar a proposição do Conselheiro no senti 

do de DEFINIR a responsabilidade dos Senhores RIGOMKRO D}\ COSTA 

AGRA e CARLOS ROBERTO DUARTE, no processo em epígrafe; 

II Citar os respônsãveis acima nominados para 

no prazo de trinta (30.) dias t1 apresentarem suas defesas das acu 
.. - t'd 't V ~. R· l ~- ~ ·· ·t".t· • saçoes con 1 as no 1 em Cio .. e_a1-or10, oures i uirem., solida 
riamente, a importância oito milhões, quinhentos e trinta e 

oito mil e cento e Vinte e dois cruzeiros {Cr$ 8 .. 53~.122,,0~0) , 

corrigidospela v. ariação do BTN v a partir de lo junho d · 

1990, tudo na forma do Artigo 13, incisos I e II da Lei e mp _ 

mentar nQ 032, de 16 de. janeiro de 1990". 

Participaram do julgamento os Senhorer: "X3onsé,ihéi 

ros BADER MASSUD JORGE,. JOS~ GOMES DE MEI10u ROCHILMER I11iELLO DA 

ROCHA; os Conselheiros~substitutos VALDIR .MARIN e GA 

BRIEL TURBA~( E~ o Procurador do Tribunal de Contas, KAZUNARI NA 
KASHIMA., 

Conselhe ro-Relator 

Sala das Sessões, em 03 de julho de 1990. 

~c,J~ 

do TCER 

IGUEL ROUMI~ 
Conselheiro-Presidente 



.. .. PROCESSO NO 

INTERESSADOS : 

00323/89 

GO'\TERNO ·DO.ESTADO/SESAU 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

NED·ITO 

: CONTRATO NO 03.7 / 86-PGE 

: JOÃOSIRGIO DE SOUZA FIGUEIREDO 

: 00330/89 

IN'TB:REf>SADO;S : GOVERNO .. DO ESTADO/SESAU ~ CASA DO CEARA. 

: CONTRATO NO 127/86-PGE 

: JO.lO SIRGIODE SOUZA FIGUEIREDO 

: 00.331/89 

: GOVERNO DO ESTADO/SESAU E NEIDEMARIA ASSMI 

CHUI, SIMÃO SATOCHI SATO e YASUYOSDI CHUI 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

: CONTRATO NO 153/86-PGE 

: JOÃ.OS!RGIO DE SOUZA FIGUEIREDO 

.. . PROCESSO . NO, 

INTERESSADOS : 

00333/89 

GOVERNO DO ESTADO/SESAU E JOIO JOAQUIM 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

SILVA~ 

: CONTRATO NO 160/86-PGE 

: JOS~füf1aUSIMA ·AM~RICO DE AQUINO 

e .. 00337/89 

DA 

PROCESSO NO 

INTERESSADOS : 

ASSUNTO : 

GOVERNO DO ESTADO/SESAU E VIAÇÃO JI-PARANÃ LTDA 

CONTRATO NO 232/86-PGE 

RESPONSÃVEL : JOS:m LUSIMA AM!RICO DE AQUINO 

PROCESSO NO : 00338/89 

INTERESSADOS: GOVERNODOESTADO/SESAU E PAULOS~RGIO MARQUE 

ZINI EÃNGELOTOLEDO 

ASSUNTO 

RESPONSl.VEL 

. 
e CONTRATO.NO 233/86-PGE 

JOSt LUSJ:MA AMtRJ:CO DE AQUrNO ! / 
y 

/ 

/ 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÁVEL 

RELATOR 

n.OJ!~\. 

00699/85 

CIDADES HORTIGRANJEIRAS DE RONDÔNIA S/A 

PRESTAÇÃO DE CONTAS-EXERCÍCIO DE 1983 

JOSÉ ALCINDO RITTES 

CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

DECISÃO NQ 0110/90 

Vistos, relatados e discutidos os presentes au 

.tratam da anãlise da Prestação de Contas da 

DE RONDÔNIA S/A, referente 

dos autos consta; 

O Egrégio ~lenãrio do Tribunal de Contas do 

tado de Rondônia, em consonância com o VOTO.do Relator, Canse 

lheiro BADER MASSUD JÓRGE, por maioria 

"Ordenar o trancamento da Prestação de Con 

tas cila-s Cidades Hortigranj ei.ras de Rondônia S/ A, exercício de 

1983, nos termos do Artigo 22 da Lei Complementar nQ 032/90, e 

o consequente arquivamento dos autos~~ 

Participaram do julgamento os Senhores Canse 

lheiros HÉLIO MÁXIMO PEREIRA, JOSÉ GOMES DE MELO, ROCHILMER 

MARIN e AL 

GABRIEL TURBAY; o Procurador do Tribunal de Contas, KAZU 

NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da 4ª Procuradoria de Jus 

do Ministério Público junto ao Tribunalde Contas, EVAL 

DO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 05 de julho de 1990 

if~R~~-
. Conselheiro-Presidente 

EVALDO LOPES D~AR 
Procurador-Chefe 

da 4ª P.J.M.P. 



PROCESSO NQ 
INTERESSADO 
ASSUNTO 
RESPONSÃVEL 
RELATOR 

.. .. 

.. .. 

.. .. 

.. . 

DECISÃO Nl'Q 0111/90 

JORGE 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 
da análise da Prestação de Contas da Prefeitura Muni 

Colorado DªOeste, referente ao exercício de 1988, como 
tudo dos autos 

de Rondônia, do Relator, Conselheiro 
BADER MASSUD JORGE, por unanimidade de votos, decide: 

"Baixar a responsabilidade do Senhor MARCOS DONA 
DON" .. 

Participaram do julgamento os Senhores Can~ea~~!i 
ros H!LIO MÁXIMO PEREIRA, JOSl!! GOMES DE MELO, ROCH~LMER MELLO 
DA ROCHA; os Conseltbiros-Substitutos VALDIR MARIN e ALBINO 
GABRIEL TURBAY; e o Procurador do Tribunal de Contas, KAZUNARI 
NAKASHIMA .. 

Sala das Sessões, em 03 de julho de 

~~~ 
/MIGUEL ROUMI:e 

Conselheiro-Presidente 



• 

PROCESSO NO 

INTERESSADOS : 
00343/89 

GOVERNO DO ESTADO/SESAU E 

CONTRATO NO 346/86-PGE ASSUNTO . . 
RESPONSÃVEL : s:eRGIO SIQUEIRA DE CARVALHO 

RELATOR : CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

DECISÃO NQ0112/90 

Vfstos,·relatados e discutidos os presen1:es autos, 
qµe tratam da análise dos Contratos supramencionados, como<tudo 
dds autos consta.. 

O Eg:r;êgiO Plenário do Tribunal de Contas do Estado 

de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, Conselheiro 

BADER MASSUD JORGE, por. unanimidade de votos, decide 

''Arquivar os . presentes autos, senr .apreciação do 
mérito".& 

Participaram do jul.gamento os S~nho:r:es Conselhê_! 

H'.ELIO MÃ}{IMO< PEREIRA,,··JOS~ GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO 

""'""' .... -.; os Conselheiros-Substitutos VALDIR MARIN. e ALBINO 

TURBAY; e o PrOcurÇldor do Tribunal de Contas, KAZUNARI 
NAKASHIMA .. 

Sala das Sessões, em 03 de julho de 1990º 

BADÉR MASSUD JORGE 

Conselheiro-Relator~ 

M~~ 
/7MIGUEJ:, .. ROUMit 

Conselheiro-Presidente 

KA 
t>-• 

.. ·.· .·KT\ZU ~ / NAKASHIMA 

fi~xuc;urador d 
/- o TCER 



• 

! 
PROCESSO NO . .. 01197/90 
INTERESSADOS : INSTITUTO DE PREVID!NCIA DOS 

ASSUNTO 

R 
RESPONSÃ.VEL 
RELATOR 

BLICOS .. DO ESTADO DE RONDÔNIA -· IPERON 
: PROCEDIMENTO LICITATÕRIO RELATIVOS A CONSTRU 

.ÇÃO DO CENTRO DE SERVIÇOSCO~PLEMENTARES 
: LIPSIO JOSi!: VIEIRA DE JESUS 
: CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO-DAROCHA 

DECISÃO NQOll3/90 

Vistos,~ relatàdos e discutidos · os presentes 
autos, que tratam.da ariál:i.se de procedimento licita.tório 
relativos a Construção do Centro de,Serviços Complementares, 
como tudo dos autos constaº 

o Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do· 
Estado de Rondônia, .na forma do _Artigo 41, parágrafos lO e 
20 da Lei Complementar no 032, de 16 de janeiro de 1990,. 
combinado como·Artigo 52 e parágrafos do Regimento Interno, 
por maioria de votos, em consonância com•. o VOTO. do Relator, 
Conselheiro ROCHlLMER MELLO DA ROCHA, decide: 

"l Assi.nár o prazo de cincof05) dias ao Drº 
LIPSIO .JOslr VIEIRA DE JESUS, Presidente dó lPERON, para 
apresentação dos docwnéntos abaixo relacionados e., se 
vel'lcido.o prazo é não cumpri.d~ a exigência, a<aplicação da.s 
sanções previstas no Artigo 54, inciso III dá I..ei 
Complementar no 032, de 16 de janeiro de 1990, sêm prejuízo 
de representar junto ao Ministério Público para apuração de 
responsabilidade criminal; 

a) Se houver cópia da Ata do C'ónsélho 
Déliberativo que autorizou a realização da concorrência. 
públ.ica para a Construção do Centro dê . Serviços 
Complementares (Complexo de .Ambulatório, Labo.'}j'âtôrio e Raio 
X); 

b) Detalhamento do processo de licitação, 
na fô:tma do Decreto-Lei no 2.300 e, se já firmado, cópia do 
Contrato correspondente; 

e) Esclarecimentos sobre as fal!jhs e i~r~ff!l' 

' 



laridades detectadas pelo Corpo Técnico, 
fls. 03/067 

2 

do Estadq para as, 

do TCER 

julho de 



•••• 

• 

PROCESSO NO 

INTERESSADO . 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

: 01407/87 
: CIDADES HORTIGRANJEIRAS DE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS-'.EXEiRCÍCÍO 

: DOM!CIO STEFANES DE OLIVEIRA 
: CONSELHEIRO BADER MASSUDÇ'QJQBEE 

BEC!SÃó No.0·114 /90 

Vistos, relatados e discutidos ps presentes au 
tos, que tratam da Prestação de Contas da CIDADES HORTIGB.ANJEI 
RAS DE RONDÔNIA S/A, referente ao exercício de 1985, como·· tudo 
dos autos consta., 

O Egrégio Plenário dp Tribunal de Contas do Es 
ta.ão de Rondôn.ia, em consonância com o VOTO do Relatorº, Conse 
lheiro BADER MASSUD JORGE, por maioria.devotos, decide: 

"Ó!tdenar o trancamento da Prestação de Contas 
Clàts Cidades Hortigranjeiras de Rondônia S/A, nos termos do A:i!td .. 
go 22 da Leiçomplenehtar nQ 032/90, e o consequente arquiva 
mento dos autos'!·~' 

ParticipiTiililaxn do j ul.gamento sà Senhores Canse 
lheiros Hli!LIO MÃXIMO PEREIRA 0 JOS~ GOMES DE MELOf/ ROCHILMER 
MELLO DA ROCHAü 0$ Conselheiros.-Substitutos VALDIR ~IARIN e AL 
BINO GABRIEL'TURBA.Y' o Procuradqr dó Tribunal de Conta.sr KAZU 
NARI NAKÀBIIIMA e o Procurador=Chefe da 4a Procuradoria de Jus 
tiça do l"1inistério Público junto ao Tribunal de Contas, 
DO LOPES DE ALENCAR., 

EVAL 

S&la das ,Sessões, em 05 dé ju~ho de 1990 

.•..••. ~~~~ 
A~~~:~hé'Ci~-Presiden te 

EVALDO. LOPES ~CAR 
~rocurador-Chefe 

da 49 P.J.M.P. 



PROCESSO NO : 01174/84 

INTERESSADOS : GOVERNO DO ESTADO/SECET E UNIÃO 

ESCRITORES DE RONDÔNIA 
ASSUNTO 

RESPONSÁVEL. 

RELATOR 

o . CONV!NIO NO 121/83-PGE 
VITOR HUGO 

: CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

DECISÃO MQ 0115/90 

Vistos, relatados e discutidos os prese.utes autos, 
que tratam da anâlise doúiconvênio nQ 121/83-PGE, como tudo dos 
autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas dq E.stado 
de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, Conselheiro 
BADER MASSUD JORGE, por unanimidade de votos, decide: 

"Arquivar os presentes aú't;c>EJ 1 sem apreciação do 
mériton, 

Participaram do julgamento .os Senhores Conselheir·ó 

GOMESDEMELO, ROCH!LMER MELLO DAROCHA; os Conselhei 
U.Lli:>.·l;.....Lt11tos VALDIR·.MARIN ·~ ALBINO GP;}3RIEL. TURB~Yi o Procura 

Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA; e o Procurador -
- Chafé da 4ª Prbcuradoria de Justiça do Ministé:rio 
junto ao Tribunal de Contas, EVALDO LOPES DE.ALENCAR .. 

PÚ~l.ico 

Sala das Sessões,. em 10 de ju~ho de 

Conselhé"ro=Presidente 
da Sessão 

Procurador-Chefe 
da 4St. P.J.,M.P .. 

R 



• 

PROCESSO NO 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

.. 
o 

.. .. 

.. .. 

.. . 

.. . 

PUBLICADO D.O.E0 

_:~1~i1ff/i_ 
01171/84 

GERO/SEDUC e ARQUIDIOCESE DE PORTO 

CONVENIO NQ 105/83-PGE 

DOM JOS~ MARTINS DA SILVA.-ORDENADOR 

ÃLVARO LUSTOSA PIRES-FISCALIZADOR 

CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO NQ 0116/90 

Vistqs, relatados e discutidos os presentes au 

tos que tr~tam da análise do Conúênio no 105/83_.PGE&' como tu 
do.dos autos constaei 

O Egrégio Plenário de 'Rribunalde Contas dcil Es 
tado de Rondônia em consonância com o VOTO do Relator, Conse 

lheiro ROCHILMER MELLO DA ROCHA, por unanimidade de votos, 

cide: 

nArquivar o processo com baixa de 

lidade dos Ordenadores e Fiscalizadores do Convênio 
-PGEu sem exame do mérito .. n 

Participaram do julgamento os Senhores Canse 
lheiros BADER MASSUD JORGE, JOS~ GOMES DE ,MELO, ós CConsêJ.;héi 

ros-Substitutos VALDIR f'11ARIN e ALBINO GABRIEL TURBAY; o P.rocu 

radar do Tribunal de Contas,dW\ZUNARI NAKASHIMA eo Procura 

do-Chefe da 4ª Procuradoria de Justiça do Minist.ério PÜblico 

junto ao Tribunal de Côilru.tas, EVALDO LOPES DE.ALENCARº 

Sala <las Sessões, em 10 de jtilho de 1990º 

,_ 

~-;o? 
Conselheiro-Relator · 

NAKASHIMA 

do TCElU ·r;· Procurador-Chefe 

da 49 PoJoM11P11 



•• 

PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

: 01022/88 

: ALCEBfADES FLÃVIO DA SILVA 
: DENÜNCIA QUANTO A AQUISIÇÃO DE MAQUINA DE BSCRE 

VER PELO DETRAN-RO 

: CONSELHEIRO JOS:E GOMES DE MELO 

DECISÃO NO 0117/90 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 
que tratam de deii.unêi.a formulada pelo Senhor ALCEB~ADES FLÃ.VIO 
DA SILVA quanto a possíveis.irregularidades, na aquisição de 
seis (06) ~áquinas de escrever IBM, adquiridas pelo DETRAN - RO, 
como tudodos autos constá. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado 
de Rondônia, em COB$Onância com o VOTO do Relator, Conselheiro· 
Jos:m GOMES DE MELO, por unanimidade de votos, decide: 

"I Proceder a baixa de respppsabilidade do 
Senhor CLÃ.UDIO ROBERTO RODRIGUES JUNQUEIRA., uma vez que o mesmo 
qffd.tou seu débito para com os Cofres Públicos; 

II Expedir Título Eeecutório contra os 
res IMAN LiEITÃO ·E SJ;LVA e H'~Si:i\MAIUA GONÇALVES, por não 
cmnprido o Ac.órdão nº 001/90, tornando-se inadimplentes" .. 

Senho 

t.érem 

Participaram do julgamentoos Senhores Conselhei 
ros H:eLIO MÃXIMO PEREIRA, BADER MASSUD JO.RGE, ROCHILMER MELLO· 
DA ROCHA; os Conselheiros•Substitµtos VALDIR MARIN e ALBINO 
GABRIEL TURBAY; o Procurador do Tribunal de Contas, KAZUNA~I NA 
KASHIMAr e o Procurador-Chefe da .u~. Procuradoria. de Justiçél dô 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, EVALDOLOPES DE 

Sala das Sessões, em 12.de julho de 1990. 

~J_~ 
co:e~h=~~ente 

EVALDO LOPES DE ALENCAR 
Procurador-Chefe 
da 4ª P.J.M.P. 



• 

• 

PROCESSO NQ 

INTERESSADOS 

.. .. 00142/90 

GOVERNO DO ESTADO/CASA MILITAR E 

A:t!REO LTDA 
ASSUNTO : CONTRATO NQ 370/89-PGE 

RESPONSÃVEL WALNIR FERRO DE SOUZA 
RELATOR· CONSELHEIRO l.TOS! GOMES DE MELO 

DECISÃO ~O 0118/90 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 
q-µe tratam da análise do Contrato nQ 370/89-PGE, como tudo dos 
autos consta .. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado 
de Rondônia, em consonância com o VOTOBSUBSTITUTIVO do Conse 
lheiro Ht!LIO .MÁXIMO PEREIRA, por mai~ria de votos, decide: . 

"I Assinar P!d"!SE!nhor Secretârio""'Chefe da Casa. 
Militar do Governo do Estado de Rondônia o prazo de cinco (05) 
dias para que adote as providineia.s necessárias ao fiel cumpriº 
mento da Lei, conforme determina esta.Decisão, eis que: 

a) O procedimento lioit.atõt.io realizado sob a 
modalidade .. Tomada de Preçosu contrariou a legislação 
e, conseqt\enhem~nteq é ll~mal; 

vigente 

b) Para os objetivos preten4idos a modalidade 
licitat6ria seria a Goncorr~ncia; 

e) A contratação havida é sabidamente ilegal, 
pod:·seà.cen&ê.m9a1_4 s.oment;é;:1'poderia ser celebrada se houvesse 
alocação de recursosorçamentários e porque 01"iginada de 
ção il~gãili t o que configur:a vício!~de origem impeditivo da 
ça; 

d) O Contrato foi celebrado ao arre~io da Le 
gislaçio vigente, contrariando o Artiga lO do Decreto-Lei no 
1377, de 12.12.74; 

e) O Contrato assi.nado em 13 .. 09.89,precedeu ao 
Parecer da Procuradoria Geral do Estado datado de 19 .. 09 .. 89W .. 

Senhores Conselhei 

~ . ·/,, / 

# 
Participaram do julgamento os 



ros H~LIO MÃXIMO PEREIRA, BADER MASSUD JORGE, 

DA ROCHA; os Conselheiros-Substitutos VALDIRMARIN e 
GABRIEL TURB.AYr .o Procurador do !Tribunal de Contasv 
NAKASHIMA; e o_)?rocuradqr=Chefe da 4ª Procuradoria 
do Ministério.Público junto ao Tribunal de Contas, EVl\.LDO LO 
PES DE ALENCAR. 

Sala das . Sessões, em 12 de julho de 199Cl. 

r)<~ 
IMO···PEREIRA· · 

igira Decisão 
nos termos do Arte do Rc. Ic. 

KAZUN . 
,/ 

Pr Yrador do· TCER 

eL=-~ 
GUE.L ROUl\iI! 

Con~élhefro-Presidente 

EVALDO LOPESALENC1\'R 

Procurador-Chefe 

da 4ª P .. J .. M.P .. 



• 

PROCESSO NO 
INTERESSADO 

o .. 
.. .. 

00658/88 

o 
o ASSUNTO 

RESPONSÃVELS : 

CÃ.MA.RA MUNICIPAL DE PRESIDENTEMf!DICI 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERC!CIO DE 1987 
FELlCIO VANUCHI 

RELATOR 

PER!ODO DE lOeOl.87 à 28e02.87 

OLAIRE RODRIGUES CORREIA 
PER!ODO DE 1Qe03.,87 à 31 .. l2c.B7 

' CONSELHEIRO Jos:e GOMES DE MELO 

DECISÃO NQ 0119/90 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 
que tratam da análise da Prestação de Contas da Câmara Munici 
pal de Presidente Médici, referente ao exercício de 1987, como 
tudo dos autos consta .. 

O Egrégio.Plenário do Tribunal de Contas do Estado # 

de Rondônia, em consonãncia com o VOTO do Relator, Conselheiro 
JOS~ GOMES DE MELO, por unanimidade de votos, decide: 

"Baixa.r a responsabilidade do Senhor Vereador JOIL 
SON VIANA DOS SANTOS" .. 

;i. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselhei 
ros HÉLIO .MÃXIMO PEREIRA,.BADER MASSUD JORGE, ROCHILMER MELLO 
DA ROCHA; osP~oaselheiros-Substitutos VALDIR~RIN e ALBINO 
GABRIEL TURBAY; o Procurador do Tribunal de Contas, KAZUNA.RI 
NAKASHIMA; e o Procurador-Chefe da 4ª Procuradoria de Just..iça 
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, EVALDO LO 
P:ES·DE ALENCAR. 

Sala das Sess5es, em 12 de julho de 1990. 

~~~ 
Cons=~h=~~=~= ·dente Sef.?-~~ 

-~-· 
l!''T'k .... "JL.-..... NAKASHIMA EVALDO 

TCER 



• 

PROCESSO NO .. .. 01742/89 
INTERESSADOS : GOVERNO DO ESTADO/SEPLAN E UNYSIS 

_LTDA:t~ 

ASSUNTO 
RESPONSÃVEL 

PROCESSO NO 

CONTRATO NQ 262/88-PGE 
: Jos:e GUALBERTO.LACERDA 

: 01132/89 
INTERESSADOS : GOVERNO DO ESTADO/SEPLAN E CONSTRUÇÕES FORTA 

LEZA LTDA 
ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

PROCESSO NO 

.. 
0 

.. 
o 

. 
o 

CONTRATO NQ 164/88-PGE 
JOSE: GUALBERTO LACERDA 

01139/89 
INTERESSADOS : GOVERNO DO ESTADO/SEPLAN E PERFIL ENGENHARIA, 

INDÚSTRIA, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATO"R 

. 
6 CONTRATO NQ 232/88-PGE 

JOS~ GUALBERTO LACERDA 

CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO .. NO 0120 /90 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 
que. tratam da análise dos Contratos supramencionados, como tudo 
dôs autos consta .. 

O Egrêgio_Plenário do Tribunal de Contas do E!steado 
de Rondônia, ém conson~ncia com o VOTO-l;l:úBSTITU'Í'IVO do i_•f1._ 
lheirO lmLIO MAXl:~Ó.PEREIRA, por maioria de.votos, decidel.A 

ntla.il{ar o processo em diligência para que se ' veri 
fique a execução da obr~, a prestação dosserviços ea entrega 
do objeto". 

Particip~ram do julgamento os Senhores Conselhei 
ros H:E!LIO MÃXIMO PEREIRA, BADER MASSUD JORGE, JOS:f!! GOMES DE 
MEL01 os Conselheiros-Substitutos VALDIR MARIN ~INO GABRIEL 



• 

TURBAY; o 
e o 

rio Público 

CARº 

Sessões, ·em 12 de julho de 1990. 



PUSUCJ\DO NO D.O.Eº 

::.:~~!!:li~::_ 
PROCESSO NO . . 01538/84 
INTERESSADOS .. 

e GOVERNO DO ESTADO/SEPLAN E PREFEITURA MUNICI 
PAL DE GUAJARÃ~MIRIM 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

e .. CONV!NIO NQ 032/84-PGE 
o 
e JANILENE VASCONCELOS DE MELO 
o .. CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DECISÃO NO 0121 /90 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 
da análise do Convênio no 032/84-PGE, como tudo dos 

O Egrégio Plenário· do Tribunal de Contas do Estado 
de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, Conselheiro 
ROCHILMER.MELLO DA ROCHA, por unanimidade de votos, decide: 

de Contas do Convê 
nio nQ coh~enen 

tes, com o conseqüente arquivamento do processo: rc~xe1t!omêndândo 

as devidas cautelas quanto ao registro dos bens adquiridos, em 
face da existãncia de recursos advindos de duas. entidades para 
prover os Distritos~de Yata e Vila Nova/RO, com bens móveis que 
devem compor o patrimônio municipal". 

os Senhores Conselhei 

Conselheiros-

Ministirio Pfiblico junto ao 
EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das 

'te 

~-=-R-.,._s......,ME....._L ....... L-;...O---Óí'.._,. R07 
Conselheiro-Rela r 

TCER 



"""'-~"-- -~ ,;;,;J; 
~~~:~)~ ·'f; 

• 

• 

PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

.. 
o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

REQUERIMENTO NQ 482/P-TCER-90, VERSANDO 
DENÚNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ROLIM DE 
RA CONTRA o SENHOR PRIElRl~Erro .... JOS! JOACIL 
MARÃES 

CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

DECISÃO NQ.0122 /90 

SOBRE 

MOU 

GUI 

Vi~tos, ~elatados e discutidos os presentes 
autos, que tratam de Denúncia formuà~dâ:· pelo Presidente da 
Câmara Municipal de <Rb1im de Moura, Senhor AMILTON PIRES, 
contra o Prefeito do Município, Senhor JOS1!! JOACIL GUIMARÃES, 
como tudo dos autos consta" 

OEgrégio Plenário do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, em consónância com o VOTO do Relator, 
Conselheiro BADER MASSUD JORGE, por maioria de.votos, decide: 

n1 Converter o Processo em Tomad9 de Contas 
Especial, nos termos do Artigo 44 da Lei Complementar nQ 032, 
de 16 de janeil'.'o de 1990, concede11:do ao Senhor JOSE! JOACIL 
GUI1HARÃES, o prazo de trinta ( 3 O) dias para apresentar suas 
justificativas pela irregularidades a seguir élencadas: 

a) Pagamentos efetuados indevidamente à 
título de remuneração, relativamente aos Subsídios e Verba de 
Representação.pagasao Prefeito e Vice-Prefeito, no perígd.p de 
janeiro a dezembro de 1989, perfazendo o montante de 

.b) Contratações de servidores efetuadas sem 
Concurso Público, em desacordo com o Artigo 37, incis-o II da 
Constituição Federal, no período de janeiro a dezembro de 
1989; 

e) Nomeações 
Confiança, em desacordo com o 
Constitucionais Gerais, 
relacio ãs fls. 618 dos 

irregulares 
Artigo 256, 

para 
das 

em 



- ) ... 

d) Irregularidades rélativas aos 
fls0 224/245 e~79/1D45 dos autos; 

e} Utilização de Servi.dor dessa 
· de para Prestação de Serviços pa;rti.cu]Tétr:es ao Senhor 
rio Municipal de>'A.âministração, ALBINO.JO.Kô RAGNINI, 
documentos de fláol84 a 186 dos autos". 

Participaram do. julgamento os 
ros H~LIQ MÃXIM() PEREIRAu JOS:É GOMES DE MELO, 
DE OLIVEIRA, ROCHILMER MELLO DA ROCHAr o 
to·ALBINO GABRIEL.TURBAY; o Procurador do Tribunal de Contas, 
KAZUNARI NAKASHIMA~ e o.Procurador-Chefe da 4ª Procuradoria de 
Justiça do Ministêrio Público junto.ao Tribunal de 
EVALDO LOPES DE ALENCAR~ 

Contas, 

Sala das Sessões, em 17 de julho de 1990 .. 

1/{d~ 
/MIGUE~ ROUMI~ 

Conselheiro-Presidente 

EVALDO LOJ?ES ~ENCAR 
Procurador-Chefe 
da 4 ª P .. J .. M 0 P .. 



PROCESSO NO .. . 00704/86 

o.O.Eº 

oc.J23_...1 •. 2i~·-.}. ·.··•.· ... •• .. º ... ·.·.··.•.•· .. · ... ~ ... ·.•.·. ti 2""'ª ") . . ... -~ /V - .::. ... .' ... -"'( ....... --- ..... · .· ..... " 
,-.«><'l"!l'q"" ....... ~W" .. ,.._ .......... 

: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS P'ÕBLI 
cos 

: PRESTA.CÃO DE CONTAS .... EXERCÍCIO DE 1985 

: SILVIO BEZERRA DA COSTA 

ANTÔNIO ADELINO GURGEL DO AMARAL. 

: CONSELHEIRO BADERMASSUD JORGE 

DECISÃO N00123/90 

Vistos, relatados e discútidos os presentes autos, 

tratam-da análise da Pre$tacão de Contas da Secretaria de 

de Obras eSf:!rviços Públicos, referente ao exercício de 
como tudo dos autos consta .. 

o Egrégio Plenário Çlo Tribunal de Contas do Estado 

de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, Conselheiro 

BADER MASSUD·JORGE, por unanimidade de votos, decide: 

"Considerar regular a Prestação de Contas da Secre 

de Estado <de· Obras e Serviços P;átüicos, referente ao exe!'.. 

cício de 1985, com baixa de responsabilidade dos Ordenadores de 

Despesa, Senhores SILVIO BEZERRA DA COSTA e ANTÔNIO ADELINO GUR 
GEL DO AMARAL". 

Participaram do julgamento os Senhores Conselhei 

H:eLIO MÃXIMO< PEREIRA, JOS:E! GOMES DE MELO, EcL-ZOMAiR PROCÕPIO 

OLIVEIRA, ROCHILMER MELLO DA ROCHA; o Procurador do Tribunal 

Contas, :KAZUNARI NAKASHIMA; e o Procurador-Chefe da 4~ Procu 

de Justiça do Ministério Público junto ao Tribunal de 
, EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 17 de julho de 199.0. 

NAKASHIMA 



INTERESSADO 

ASSUNTO 

NO D.O.E.. 

DE o] I og .~ 
~~i~~~~=-

P·EREIRA 

relatados e discutidos os 

Justificativa referente ao Processo 

Tribunal de Contas do 

VOTO do 

votos, 

as justfficativas apresentadas e 

Senhor AMILTON PIRES 

ser 

de Contas, relativo ao 

os Senhores 

DE MELO, ZIZOMAR , 

DA ROCHA; o 

o Procurador -
Tribunal dé Contas, KAZUNARI NAKASHIMA; e o 

40· ~rocuradoria de Justica .. do Ministério 
junto ao Tribunal de Contas, EVALDO LOPES DE 

Sala das Sessões, eml9de julho de 1990. 

~~·~ 
IMO PEREIRA 



• 

PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

00998/90 

ERIVANA SANTOS ROSA PENEDO E OUTROS 
RECURSO 

: CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

DECISÃO NO O 125/ 9 O ~ 

VLstos, relatados e discutidos os p~esentes autos~ 
de Recurso impetrado· pelos Servidores E.RIVANA SANTOS 

PENEDO, LUIZ cmMES DA SILVA FILHO, ROSILDA DE MACEDO ALMEI 
DA 1 V.lARIA ELIZOMAR DE LIMA e MARCOS FERNANDO. CA1Y1PANA, contra a 
Decisão do então Presidente desta Corte de Contas,,. r::~:<ãonsail::'nemro 
ROCHILMER MELLO DA ROCHAIJ como tudo dos autos con~ta ... 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado 
de Rondônia, em consonância com o VOTO do Relator, Conselheiro 

. BADER MASSUD JORGE, por maioria de votos, decide~ 

"Deferir o Requerimento .apresentado pelos Membros 
da CPLM/TC, sendo devidas as diferenças regue~idas desde a data 
de posse como membros da referida Comissãoº1 

.. 

>/. Participaram do julgamento os Senhores Conselhei 
i;os 1n~1:.J:mf.1ÂXIMO PEREIRA, JOSÉ GOMES DE .MELO, ZIZOMAR PROCÕPIO 
DE O!JIVEIRA, ROCHILMER MELI.iO DA ROCHA; o Cónselheiro-Substituto 
ALBINO GABRIEL TURBAY; o Procurador do Tribunal de Contas, KAZU 
NARI NAKASHIMA; e o Procurador=Chefe da 4ª Procuradoria de Jus 
tiça do M:inistério Público junto ao Tribunal de Contas, EVALDO 
LOPES DE ALENCAR .. 

Sala das Sess5es, 



Pl.OCESSQ'.•N~ : 00753./88 

:Elml'F.ERESSADOS 

ASSUNTO 

RESPONSÁVEIS 

PROCURADORIA OE:RAL DO ESTADO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1987 

JAIR DE OLIVEIRA 

PERÍODO DE OioOl.87 a 1S~Q3º87 

ERASTO VII-iLA VERDE DE Cl\l~V:ALHQ 

PERÍODO DE 16003087 a 31.12.87 

CONSELHEIRO BADER MASStJD JORGE 

DECISÃO ·NQ 0126 /90 

Vistos 11 relatados e discutidos os presentes autos, 
que tratam da análise da Prestação de Contas da Procuradoria Ge 

ral do Estado 11 referente ao exercício de 1987, com.o tudo dos au 
tos consta .. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas. do Estado 
Rondônia, em.consonância com o VOTO do Relator, Conselheiro 

BADER ~1ASSUD JORGE, por unanimidade de votos{/ decide: 

"Considerar Reguiar: com 13:essalvas. as Coii.tas d.a Pro 
curadoria Gé:raJ. do Estai.d€)), referente ao exercfc.\bo de .1987, com· 

·=· ...... ~....,J..!!.O"-"Jl>J..!...!l.idade dos Gestores JAIR DE OLIVEIRA e ERAS 

CARVALHOªª .. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselhei 
H~LIO MÁXIMO PEREIRAu ~TOS~ GOMES DE MELO, ZIZOMAR PROCÕPIO 

DE OJ--iIVEIRAu ROCHI.LMER MELLO DA ROCHA; o ~<D;nee'.lheiro-Subsú.i.tuto 

l\LBINO GABRIEL TURBAY; o Procurador do Tribunal de Contas, KAZU 
NARI NAKASHIMA; e o Procurador-Chefe da 4ª Procuradoria de Jus 

do M~nistério Público ju:rnrttonaa Tribunal de Contas, EVALDO 
....,,...,,.., .......... · DE ALENCAR .. 

Sala das Sessõe~~·l990-. 

. Cons!~h=~:=~residente 

E\TALDO LOPES•Stl~k 
Procurador-Chefe 
da 4ª P .. J .. M.P., 



PROCESSO NQ 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

de Rondônia, 

BADER MASSUD 

ESTADO/SECET E SENAC 

138/83-PGE 

BADER MASSUD JORGE 

NQ 0127 /90 · 

16 de janeiro de 

plena ao responsável conforme Artigo 

do julgamento os Senhores Conselhei' 

1JOS~ GOMES DE MELO FI Z I ZOMAR PROCÕPIO 

NARI NAKASHIMA; e o Procurador-Chefe da 4ª Procuradoria 

Público junto 

Sessões, em.19 de julho de 1990. 

EVALDO 

do TCER 



• 

.. .. PROCESSO NO 
INTERESSADOS : 

01168/89 
GOVERNO DO ESTADO/SEDUC E 

ASSUNTO 
RESPONSÃVEL 

o .. 
.. 
o 

CONTRATO NO 123/83-PGE 
ÃLVARO LUSTOSA PIRES 

RELATOR : CONSELHEIRO BADER MASSUDJORGE 

DECISílO N00128/90 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 
tratam da análise do Contrato no 123/83-.PGE, como 

autos consta .. 
O Eqrégio Plenário do Tribunal · de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO 
Conselheiro BADERMASSUD JORGE, por unanimidade 
decide: 

do Relat::C)r, 
de votos, 

termos· do 
janeiro 
conforme 

"Considerar regulares as Contas, 
Artigo 17, da Lei Compl.ementar no 032, 

de 1990, dando-se quitação plena ao 
Artigo 18 da mesma Lei". 

retro, nos 
de 16 de 

responsável 

Participaram do julgamento os Senhores 
Conselheiros H!LIO MÃXIMO PEREIRA, JOSi GOMES DE .MELO, ZIZOMAR 
PROCÕPIO DE OLIVEIM, ROCHILMER MELLO DA ROCHA; o 
Conselheiro-SUbstituto ALBINO GABRIEL TURBAY 1 o·· Procurador do 
Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA; e o Procurador-Chefe 
da 4B Procuradoria de Justiça do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 19 de julho de 1990. 

f.;~.·~ 
Conselheiro-Presidente 

do TCER 



ASSUNTO 

RESPONSÁVEL 

RELATOR 

LOPES 

GOMES DE MELO 

Conselheiro 

os presentes 

do julgamento os Senhores 

BADER MASSUD· JORGE, ZIZOMAR PROCÕPIO 

Sala das 

?' .··~·· • / .······'' 

d~ 
UEL ROUMII 



... 
~~fi~'~'{~'1Ji&:,,~ 

PROCESSO NO : 00729/88 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

Público junto ao 

Saladas Sessões, 

EVALDO 

BACCON 



: 004-50/89 . 

INTERESSADOS GOVERNO DO ESTADO/POl,!CIA MILITAR 

BEZERRA INDo COM. EXPo lMPORTo LTDA 

CONTRATO NQ 295/85-PGE 

RESPONSÁVEL : Josg PESSOA FILHO 

PROCESSO NQ : 00478/89 

INTERESSADOS 

RESPONSÃVEL 

PROCESSO NQ 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

RESPONSÁVEL 

RESPONSÃVEL 

GOVERNO DO F.STADO/PROCURADORIA 

E ELETROMAQ LTDA 

CONTRATO NO 254/85-PGE 

JAIR DE OLIVEIRA 

01030/84 

GOVERNO DO ESTADO/SEOSP E ESTACON 

S/A 

CONTRATO NO 220/83-PGE 

DEOCL~CIO AIN~S COSTA 

01170/87 
GOVERNO DO ESTADO/SESAU E 

CONTRATO NQ 116/85-PGE 
. . 

AN!BAL EDUARDO DA COSTA CAVALCANTE 

CONSELHEIRO ROCHIIJMER MELLO DA 

DECISÃO NQ 0131 /90 

Vistos, relatados e discutidos os 

tratam da ariãlise dos Contratos supramencionados, 

autós consta0 

O Egrégio 

Rondônia, em consonância com.o VOTO do Reiliáuor, 

DA ROCHA, por unanimidade de votos, 

ªªArquivar os presentes autos, sem análise do 



NQ : 00489/87 

: SECRETARIA DE ESTADO DO 

DENAÇÃO GERAL-SEPLÁN . 
o 

: JOS~ LAUERDA DE 
29007086 

como tudo dos autos constaª 
O Egrégio Plenário do 

II-Expedir Título Executório 
MIRAGEMª" 

DA; rnOCHA; o 

BRIEL TURBAY; o 

KASHI.MA; e o Procurador-Chefe 
do Ministério Público 

Sàla das 

do TCER 


